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O Senado Federal aprovou e eu promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 

O Senado Federal, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 40 da Constituição e de acordo 
com o art. 204 do seu Regimento Interno, 
resolve baixar o seguinte: 
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Resfiilamento da Secretaria do Senado 

Federal 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.° O presente Regulamento faz parte 
integrante do Regimento Interno do Senado Fe- 
deral, conforme prescreve o seu art. 204. 

Art. 2.° Os serviços do Senado serão exe- 
cutados pela sua Secretaria e superintendidos pelo 
L0 Secretário que poderá preencher as lacunas 
deste Regulamento e o interpretar de acordo com 
as decisões da Comissão Diretora. 

Art 3.° Durante a sessão legislativa, o ex- 
pediente da Secretaria terá início às 13 horas nos 
dias úteis e nos domingos e feriados em que o Se- 
nado funcionar. Nos dias em que não houver ses- 
são ou em que por qualquer motivo esta fôr sus- 
pensa, o expediente terá a duração normal. 

§ 1.° Os funcionários da Taquigrafia deve- 
rão estar presentes meia hora antes do início das 
sessões diárias, ordinárias ou extraordinárias, e os 
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seus serviços só terminarão depois da tradução e 
redação definitiva das provas taquigráficas, de 
acordo com as respectivas atribuições. 

§ 2.° Os serviços de limpeza terão início às 
9 horas e os da Portaria às 10 horas diàriamente. 

Art. 4.° Havendo sessão noturna, todos os 
funcionários serão obrigados ao comparecimento, 
salvo os que forem dispensados pelo Diretor Ge- 
ral, ou quando devidamente autorizados pelo 1.° 
Secretário. 

Art. 5.° Nenhum funcionário poderá reti- 
rar-se antes do Diretor Geral declarar terminados 
os serviços, salvo quando, para isso, tenha obtido 
permissão especial. 

Parágrafo único. O Diretor Geral poderá 
determinar a permanência na Secretaria, além das 
horas do expediente, dos funcionários de que ne- 
cessitar para o serviço. 

Art. 6.° Durante as férias parlamentares, o 
Diretor Geral designará, por turmas, os funcioná- 
rios que devam comparecer diàriamente à Secre- 
taria, cujo expediente terminará às 16 horas, po- 
dendo ser prorrogado de acordo com as exigências 
do serviço. 

Art. 7.° O funcionário que pretender gozar 
férias fora da Capital Federal deverá comunicar, 
por escrito, ao Diretor Geral, o lugar para onde 
pretender se ausentar. O Diretor Geral, em caso 
idêntico, fará essa comunicação ao 1.° Secretário 
ou a seu substituto. 



Art. 8,° Salvo em objeto de serviço público 
ou com especial permissão do Diretor Geral, •; 
absolutamente proibido o ingresso de pessoas es- 
tranhas à Secretaria em qualquer das suas depen- 
dências. 

Art. 9.° E' lícito a qualquer pessoa reque- 
rer certidões relativas a assuntos de seu interesse, 
inclusive do andamento de suas petições ou de 
documentos a elas anexados. 

§ 1.° O pedido de certidão deverá ser diri- 
gido ao 1° Secretário, em requerimento selado 
de acordo com a lei. 

§ 2.° As certidões deverão ser passadas por 
funcionários do serviço onde estiverem os respec- 
tivos documentos, visadas pelo Diretor do mesmo 
e autenticadas pelo Diretor Geral, cobrados os 
emolumentos de acordo com a lei. 

Art. 10. Os funcionários da Secretaria for- 
necerão, por escrito, as informações que forem 
solicitadas em matéria de serviço pelos Membros 
da Mesa, Presidente de Comissão, senadores e 
Diretor Geral. As informações serão datadas e as- 
sinadas pelo funcionário que as fornecer. 

Parágrafo único. Ao prestar informações, o 
funcionário obedecerá à seguinte ordem; 

a) exposição do assunto de que se tratar; 
b) referência às leis atinentes à matéria, 

com transcrição das disposições necessárias. 
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c) indicação precisa dos documentos a que 
se referirem; 

d) inclusão de qualquer documento que se 
{orne necessário à elucidação da questão. 

TÍTULO II 

Dos Serviços 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 11. Os serviços da Secretaria do Se- 
nado Federal, superintendidos pelo 1.° Secretário, 
na forma do inciso I do art. 10 do Regimento 
Interno, funcionarão sob a imediata responsabili- 
dade de um Diretor Geral, que terá como auxi- 
liares diretos dois Vice-Diretores Gerais. 

§ 1.° Os Vice-Diretores Gerais serão subs- 
tituídos pelos Diretores de Serviço e terão a seu 
cargo, por designação do 1.° Secretário, as Vice- 
Diretorias Administrativa e Legislativa. 

I — A Vice-Diretoria Administrativa com- 
preende as seguintes Diretorias: 

1 — Expediente, a que se subordinam as 
seções: 

a) Expediente. 
b) Protocolo e informações. 
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2 — Contabilidade, compreendendo as^ se- 
ções : 

a) . Financeira. 
b ) Pessoal. 
c) Controle. 

3 — Biblioteca, compreendendo as seções : 

a) Classificação, catalogação e conservação. 
b) Consultas e empréstimos. 
c) Referência Legislativa. 

A — Arquivo. 

§ 2.° Ficarão subordinados ao Diretor Ge- 
ral, mas diretamente superintendidos pela Vice- 
Diretoria Administrativa, os seguintes Serviços : 

a) Médico. 
b) Segurança. 
c) Zeladoria do Patrimônio. 
d ) Almoxarifado. 
e) Portaria. 

II — A Vice-Diretoria Legislativa compreen- 
de as seguintes Diretorias: 

1 — Taquigrafia. 
2 — Orçamento. 
3 — Ata e Sinopses. 
4 — Anais e Documentos Parlamentares. 
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CAPÍTULO II 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

DA VICE-DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DA DIRETORIA DO EXPEDIENTE 

Da Seção do Expediente 

Art. 12. À Seção do Expediente compete: 

1) receber tôda a correspondência do Se- 
nado, depois de aberta pelo Diretor Geral, proto- 
colando-a e encaminhando-a aos respectivos des- 
tinos; 

2) redigir, fazer assinar, protocolar e ex- 
pedir tôda a correspondência do Senado, excetua- 
dos os casos previstos neste Regulamento; 

3) expedir documentos e cobrar custas e 
emolumentos; 

4) protocolar e encaminhar todos os pa- 
péis a serem enviados à Mesa ou às comissões; 

5) preparar os autógrafos destinados à 
sanção presidencial ou à Câmara dos Deputados; 

6) preparar os decretos de promulgação; 
7) preparar as portarias do Diretor Geral; 
8) preparar mensagens e ofícios do Pre- 

sidente, 1.° Secretário e Diretor Geral da Secre- 
taria; 

9) atender às requisições das comissões; 
10) organizar anualmente as listas de cha- 

madas dos Senadores; 
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11) executar qualquer outro serviço desig- 
nado pelo Diretor Geral ou pela respectiva Vice- 
Diretoria; 

12) organizar as listas das Comisões Per- 
manentes e Especiais, contendo a data da respecti- 
va eleição ou designação, a indicação do Presiden- 
te, Vice-Presidente e Relatores permanentes, quan- 
do houver, assim como do respectivo secretário e 
os dias de reunião; 

13) organizar o protocolo especial do mo- 
vimento dos papéis que transitarem pelas co- 
missões; 

14) registrar os pedidos e requerimentos 
das comissões e providenciar sobre o expediente 
das mesmas, 

Da Seção dc Protocolo e Iníorrnacões 

Art. 13. À Seção do Protocolo e Informa- 
ções compete organizar o protocolo geral do Se- 
nado, com numeração e registro da entrada, sinop- 
se do andamento e saída de todos os papéis e do- 
cumentos que transitarem pelo Senado, como pro- 
posições, projetos, indicações, pareceres, mensa- 
gens, ofícios, cartas, vetos, requerimentos das co- 
misões, dos Senadores, dos funcionários da Casa 
ou quaisquer outros. 

Parágrafo único. Os requerimentos e outros 
documentos apresentados pelos funcionários do 
Senado serão entregues, mediante recibo, ao Pro- 
tocolo . - 
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DA DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

Da Seção Financeira 

Art. 14. À Seção Financeira compete: 

1) escriturar a receita e despesa de tôdas 
verbas do Senado; 

2) elaborar o orçamento de acordo com o 
Diretor Geral; 

3) promover a aquisição do material desti- 
nado ao expediente ou a qualquer outro serviço, 
mediante aprovação do Diretor Geral, na confor- 
midade do disposto neste Regulamento; 

4) atender às requisições de material; 
5) providenciar a abertura das concorrên- 

cias necessárias; 
6) exercer o controle dos estoques de ma- 

terial em depósito; 
7) conferenciar as contas correntes; 
8) organizar anualmente o balanço geral a 

ser apresentado à Comissão Diretora e os balan- 
cetes mensais de que trata o art. 202 e parágrafo 
único, do Regimento Interno. 

Da Seção do Pessoal 

Art. 15. À Seção do Pessoal compete: 

1) a execução de todos os serviços relacio- 
nados com o movimento de pessoal, tais como 
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levratura de termos de nomeação, posse, matrí- 
cula, apostila, promoção, suspensão, demissão, con- 
cessão de licença ou férias, bem como de termos 
de declaração familiar, certidões de tempo de 
serviço e outras quaisquer certidões relacionadas 
com o pessoal; 

2) a prestação de informações relativas ao 
pessoal; 

3) a manutenção do livro de assentamentos 
dos funcionários; 

4) providenciar a publicação dos atos ofi- 
ciais referentes ao pessoal da Secretaria. 

Da Seção de Controle 

Art. 16. À Seção de Controle compete ; 

1) a elaboração das folhas de pagamentos 
dos Senadores e funcionários; 

2) a confecção dos mapas de freqüência e 
de faltas, para a feitura das folhas de pagamento; 

3) o controle do serviço de descontos em 
folha; 

4) a expedição de atestados para emprés- 
timos ou qualquer outro fim; 

5) a organização e atualização do. serviço 
de fichas financeiras dos Senadores e funcioná- 
rios . 
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DA DIRETORIA DA BIBLIOTECA 

Art. 17. À Diretoria da Biblioteca com- 
pete : 

a) a catalogação e conservação dos livros 
que constituem a Biblioteca do Senado; 

ò) a organização e controle do serviço de 
consulta às obras da Biblioteca; 

c) manutenção dos livros necessários à es- 
crituração de aquisições, doações e permutas de 
publicações; 

d) organização mensal de uma lista de 
livros a serem adquiridos e apresentação da 
mesma, como indicação, ao Diretor Geral; 

e) organização de um índice completo da 
legislação federal, por ordem cronológica e por 
prdem alfabética de assuntos, trazendo-o perma- 
nentemente em dia. 

DA DIRETORIA DO ARQUIVO 

Art. 18. À Diretoria do Arquivo compete : 
a) o arquivamento e catalogação de todos 

os documentos que lhe forem remetidos e que 
ficarão sob sua guarda; 

fo) o desarquivamento desses documentos, 
quando necessário e a manutenção de um serviço 
de cargas para responsabilidade das pessoas que 
estiverem de posse de documentos pertencentes ao 
Arquivo; 
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c) a guarda, em depósito, das publicações 
ordenadas pelo Senado para constituição de seus 
Anais e coleções de Documentos Parlamentares, 
Sinopses, Avulsos e outras publicações oficiais des- 
tinadas à distribuição aos Senadores; 

d) organização de um registro especial des- 
tinado às publicações em depósito, consignando 
quantidade e qualidade. 

CO SERVIÇO MÉDICO 

Art. 19. O Serviço Médico, composto de 
um médico e de um enfermeiro, nomeados pela 
Comissão Diretora com a aprovação do Senado, 
destina-se a prestar assistência aos Senadores e 
funcionários do Senado, dentro ou fora do Palácio 
Monroe, de acordo com as prescrições dêste Re- 
gulamento . 

DO SERVIÇO DE SEGURANÇA 

Art. 20. O policiamento do edifício do Se- 
nado e suas dependências compete privativamente 
à Comissão Diretora, sob a superintendência do 
1.° Secretário. 

Parágrafo único. A chefia dêsse serviço po- 
derá ser exercida em comissão por um funcionário 
da Secretaria ou da Polícia requisitado por deter- 
minação da Comissão Diretora, ao qual ficará su- 
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bordinado todo o pessoal posto à disposição do Se- 
nado para a segurança e policiamento do mesmo. 

Art. 21. Se algum incidente se verificar em 
qualquer das dependências do edifício do Senado 
Federal, deverá ser imediatamente comunicado ao 
Diretor Geral que, dada a sua gravidade, o levará 
ao conhecimento do 1.° Secretário, para que sejam 
tomadas as providências necessárias. 

Parágrafo único. As pessoas que se porta- 
rem inconvenientemente serão convidadas a reti- 
rar-se do edifício, quando a isso compelidos, caso 
não atendam ao convite, que deverá ser feito em 
têrmos cortezes. 

Art. 22. Se em qualquer das dependências 
do edifício se cometer algum delito, será imediata- 
mente efetuada a prisão do delinqüente, abrindo- 
se inquérito sob a direção de um dos membros da 
Comissão Diretora, designado pelo seu Presidente. 

Parágrafo único. Nesse inquérito, em que 
deverão ser observadas as leis e regulamentos po- 
liciais do Distrito Federal, no que lhe forem apli- 
cáveis, servirá como escrivão um funcionário da 
Secretaria designado pelo Presidente do inqué- 
rito . 

DA ZELADORIA DO PATRIMÔNIO 

Art. 23. À Zeladoria do Patrimônio com- 
pete : 

1) dirigir a conservação e a limpeza de 
todas as dependências do edifício, seus móveis e 
objetos; 
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2) fiscalizar e conservar os serviços de tele- 
fônes, elevadores, iluminação, depósitos e jardins; 

3) executar qualquer outro serviço que lhe 
seja determinado pelo Diretor Geral e pelo da 
respectiva Vice-Diretoria. 

DO ALMOXARIFADO 

Art. 24. Ao Almoxarifado compete: 

a) receber todo o material de expediente e 
consumo adquirido pelo Senado; 

b) organizar a escrituração do material exis- 
tente no Almoxarifado de modo a poder informar, 
de pronto, sobre a sua situação; 

c) manter em perfeito estado de conserva- 
ção o material sob sua guarda classificando-o e 
providenciando o seu suprimento no devido tem- 
po; 

d) atender prontamente aos pedidos de ma- 
terial, por escrito, pelas diversas Diretorias, fazen- 
do as entregas mediante recibo. 

DA PORTARIA 

Art. 25. À Portaria compete : 
a) a abertura e fechamento das portas do 

edifício nas horas designadas para início e encer- 
ramento do expediente; 

b) o recebimento e expedição de tôda cor- 
respondência mediante protocolo: 
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c) o recebimento e expedição de publica- 
ções; 

d) a organização das listas de residências 
dos Senadores e funcionários, para apresentação ao 
Serviço de Contabilidade; 

e) a superintendência dos serviços dos au- 
xiliares de portaria, contínuos, serventes e ascen- 
soristas, em todo o edifício; 

/) a fiscalização do serviço de ingresso no 
edifício; 

g) hasteamento da bandeira; 
h) auxiliar o serviço de manutenção da 

ordem em todo o edifício do Senado; 
i) qualquer outro serviço que seja deter- 

minado pelo Diretor Geral e pelo da respectiva 
Vice-Diretoria. 

DA VICE-DIRETORIA LEGISLATIVA 

DA DIRETORIA DA TAQUIGRAFIA 

Art. 26. À Diretoria da Taquigrafiq com- 
pete o registro taquigráfico, a tradução e redação 
dos trabalhos das sessões do Senado. 

Parágrafo único. Os Presidentes cjas co- 
missões, em casos excepcionais, poderão requisitar 
à Comissão Diretora os taquigrafos que julgarem 
necessários aos respectivos serviços. 

Art. 27. Compete ainda à Diretoria de Ta- 
quigrafia dirigir a revisão de todos os trabalhos 



— 19 — 

diários, destinados à publicação no Diário do 
Congresso Nacional. 

DA DIRETORIA DE ORÇAMENTO 

Art. 28. A Diretoria de Orçamento, que 
funcionará junto à Comisão de Finanças, terá a 
seu cargo todos os serviços pertinentes aos tra- 
balhos da elaboração orçamentária e assuntos fi- 
nanceiros e econômicos submetidos ao Senado, 
competindo-lhe: 

a) instruir todas as proposições de caráter 
financeiro, organizando quadros e estatísticas sôbre 
impostos, taxas e outros assuntos que possam ser- 
vir de base aos estudos dos relatores; 

b) organizar e manter em dia por meio de 
fichário e arquivos o andamento das proposições 
da Câmara e do Senado, submetidas ao estudo da 
Comissão de Finanças; 

c) indicar à Diretoria da Biblioteca as 
obras especializadas sobre economia e finanças, 
a fim de atender às necessidades da Comissão de 
Finanças; 

d) instruir todos os processos relativos ao 
orçamento; 

e) articular as propostas parciais de orça- 
mento, depois de aprovadas pela Comissão; 

f) preparar de acordo com o vencido na 
Comissão de Finanças o projeto de orçamento 
geral da União; 
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g) manter a Comissão de Finanças a par 
do desenvolvimento da execução orçamentária: 

h) planejar trabalhos de interesse para a 
organização dos serviços orçamentários; 

i ) organizar esquêmas, quadros e estatísti- 
cas para servirem de base aos estudos dos rela- 
tores . 

Art. 29. Para o perfeito desempenho dos 
serviços a seu cargo poderá a Diretoria de Orça- 
mento ser assistida por técnicos requisitados aos 
Ministérios ou ao Departamento Administrativo 
do Serviço Público. 

Da Diretoria da Ata e Sinopses 

Art. 30. à Diretoria da Ata e Sinopses 
compete : 

a) redigir as atas das sessões do Senado: 
£>) redigir e organizar os originais destina- 

dos à publicação no Diário do Congresso Nacional 
ou em avulsos; 

c) auxiliar a Mesa durante as sessões, no 
que fôr de sua competência; 

d) executar qualquer outro serviço deter- 
minado pela Mesa, pela Diretoria Geral e Vice- 
Diretoria; 

e) organizar a sinopse dos trabalhos do Se- 
nado; 

f) organizar o expediente a ser lido em ple- 
nário inclusive cs pareceres das comissões; 
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è) numerar as proposições de acordo com 
o que prescreve o Regimento; 

h) por ementa nos projetos que não a te- 
nham de conformidade com a exigência regi- 
mental; 

i ) organizar o material dos avulsos e pro- 
videnciar a sua publicação e distribuição; 

j) encaminhar ao Departamento de Im- 
prensa Nacional todo o material destinado a pu- 
blicação, inclusive a Ordem do Dia, cuja distribui- 
ção será feita antes da sessão do plenário; 

k) encaminhar às comissões as proposições 
e demais papéis que lhes tenham sido distribuídos 
pela Mesa e encaminhar a esta os pareceres e de- 
mais papéis que lhe devam ser presentes, recebidos 
daquelas; 

/) organizar o protocolo especial do movi- 
mento dos papéis que transitarem pelas comis- 
sões. 

Da Diretoria de Anais e Documentos 
Parlamentares 

Art .31. À Diretoria de Anais e Documen- 
tos Parlamentares compete : 

a) a organização em volumes, por ordem 
cronológica, das atas das sessões do Senado e sua 
publicação mensal; 

b) organização em volumes dos documen- 
tos parlamentares publicados pelo Diário do Con- 



gresso Nacional que, pela sua relevância, mereçam 
publicação à parte; 

c) redação e organização dos originais des- 
tinados ao Departamento de Imprensa Nacional, 
referentes às publicações de Anais e Documentos 
Parlamentares; 

d) revisão de provas tipográficas, pagina- 
ção e organização dos índices dos volumes em vias 
de publicação; 

e) revisão de discursos e outros trabalhos a 
üerem publicados nos Anais ou na Coleção de Do- 
cumentos Parlamentares. 

CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DA VICE-DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

DA DIRETORIA DO EXPEDIENTE 

Da Seção de Expediente 

DA CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA 

Art. 32. Toda correspondência oficial des- 
tinada ao Senado, inclusive os documentos trazi- 
dos em mão pelos interessados, será recebida pela 
Portaria, que providenciará sobre o seu encami- 
nhamento imediato ao Diretor Geral, a quem 
compete dar-lhe destino. 
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§ 1." A abertura da correspondência será 
feita pelo 1.° Secretário ou pelo Diretor Geral, nos 
têrmos da letra e do art. 10 do Regimento In- 
terno . 

§ 2.° A correspondência que tiver a nota 
"confidencial" ou "reservada" deverá ser encami- 
nhada intacta ao seu destinatário. 

Art. 33. Despachada a correspondência 
será ela distribuída e encaminhada de acordo com 
os despachos recebidos. 

Art. 34. A correspondência do Senado será 
expedida depois de devidamente protocolada e nu- 
merada, extraindo-se as cópias para o respectivo 
arquivamento. 

Da correspondência a expedir 

Art. 35. A correspondência da Mesa será 
redigida pela Seção de Expediente ou pelo Secre- 
tário da Presidência, quando assim convier. A cor- 
respondência das comissões será redigida pelos 
respectivos secretários. 

Art. 36. A correspondência do Senado com 
o Presidente da República, com o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal Superior 
Eleitoral e com as autoridades estrangeiras de equi- 
valente categoria, será assinada pelo Presidente do 
Senado (Art. 8.°, letra q do Regimento Interno). 

§ 1.° A correspondência destinada ao Pre- 
sidente da Câmara dos Deputados será assinada 
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pelo Vice-Presidente do Senado (arf. 9.° letra e 
dc Regimento Interno). 

§ 2.° Salvo nos casos do artigo anterior, a 
correspondência do Senado será assinada pelo 1.° 
Secretário (art. 10, letra d, do Regimento In- 
terno) . 

§ 3.° O Senado se corresponderá : 
a) com o Presidente da República, por meio 

de Comissão ou Mensagem com assinatura do seu 
Presidente; 

b) com a Câmara dos Deputados, por meio 
de Comissão ou por ofício assinado pelo 1.° Secre- 
tário do Senado e dirigido ao 1.° Secretário da- 
quela Casa: 

c) com os Ministros de Estado por inter- 
médio de suas comissões, em conferência c/u por 
escrito, ou por ofício com assinatura do 1.° Secre- 
tário; 

d) com os governadores ou autoridades 
equivalentes, por meio de ofício ou telegrama, em 
nome da Mesa, com assinatura do 1.° Secretário. 

Art. 37. A correspondência dirigida aos 
Diretores de Departamento, entidades autárquicas, 
chefes de serviço e, em geral, a correspondência 
da Secretaria será assinada pelo Diretor Geral. 

Da expedição e arrecadação de documento-! 

Art. 38. Todos os documentos expedidos 
pela Seção de Expediente serão devidamente pro- 
tocolados, devendo o destinatário ou quem suas 



vêzes fizer no momento da recepção, assinar recibo 
em livro especial. 

Art. 39. No fim da Sessão Legislativa, o 
Chefe da Seção de Expediente providenciará para 
que lhe sejam devolvidos todos os documentos que 
ainda dependam de deliberação do Senado e de 
estudo das comissões, fazendo-os recolher ao Ar- 
quivo para sua guarda durante as férias parlamen- 
tares . 

§ 1.° De idêntica maneira procederão os se- 
cretários das comissões, em nome dcs respectivos 
Presidentes, em relação aos papéis que lhes este- 
jam afetos. 

§ 2.° Se algum Senador deixar o lugar que 
exercer em qualquer comissão sem devolver do- 
cumentos pertencentes ao Senado, o respectivo se- 
cretário, de ordem do Presidente da mesma, pro- 
videnciará a sua arrecadação. 

Dos autógrafos 

Art. 40. Os autógrafos das Resoluções Le- 
gislativas serão manuscritos ou dactilografados, 
não podendo conter rasuras, nem entrelinhas. 

1.° Quando as resoluções tiverem grande 
número de artigos ou parágrafos, poderão ser im- 
pressas em papel apergaminhado, recebendo então 
as assinaturas dos Membros da' Mesa. 

§ 2.° Os autógrafos, quando destinados a 
Presidência da República, serão feitos em três vias 
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e em uma, quando destinados à Câmara dos Depu- 
tados . 

§ 3.° Os autógrafos, quando datilografados, 
deverão ser submetidos à assinatura dos membros 
da Mesa dentro das 72 horas do recebimento das 
proposições pela Diretoria do Expediente. 

Das Comissões 

Art. 41. No início de cada sessão legisla- 
tiva, serão organizadas novas listas das Comissões 
Permanentes e Especiais, com os nomes parlamen- 
tares de seus membros, dos respectivos Presiden- 
tes, Vice-Presidentes, relatores permanentes, quan- 
do houver, e os dos secretários, com indicação das 
datas de suas reuniões ordinárias. 

Art. 42. Os secretários que serão designa- 
dos pela Diretoria Geral na forma do art. 172, 
n.0 6, com exceção dos que servirem na Comissão 
de Finanças e na de Constituição e Justiça, exer- 
cerão as suas funções sem prejuízo dos trabalhos 
da seção em que estiverem lotados. 

§ 1.° Para cada uma das comissões haverá 
um móvel destinado à guarda de seu expediente, 
do protocolo, do livro de atas, e de todos os do- 
cumentos que lhe forem remetidos. 

§ 2.° Nas salas das comissões, durante as 
suas reuniões, somente terão ingresso os Senado- 
res, Deputados, funcionários em serviço e os repre- 
sentantes da imprensa junto ao Senado, sendo 
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rização dos respectivos Presidentes. 

§ 3.° Por determinação dos respectivos Pre- 
sidentes, serão fornecidas no final das reuniões das 
comissões, resenha dos trabalhos aos representan- 
tes da imprensa acreditados junto ao Senado, cum- 
prindo ao Diretor Geral designar um funcionário 
com aquela incumbência especial para as Comis- 
sões de Finanças e de Constituição e Justiça. 

§ 4.° Ressalvada a exceção do parágrafo 
anterior, compete aos secretários das comissões o 
desempenho dos encargos no mesmo previstos. 

Art. 43. O serviço de secretariar comis- 
sões compreende : 

1) a organização de seu protocolo con- 
tendo : 

a) data de entrada dos papéis na comissão; 
b) data de sua distribuição aos relatores e 

os nomes dêstes; 
c) o seu andamento na comissão e os inci- 

dentes que ocorrerem; 
d) data de saída dos papéis da comissão e 

o seu destino; 
2) As atas das reuniões, que deverão ser la- 

vradas em livros especiais ou dactilografadas e pu- 
blicadas no Diário do Congresso Naciona! dentro 
do prazo de 5 dias, conterão : 

a) dia e hora em que se realizar a reunião; 
b) os nomes dos membros que comparece- 

rem e dos que não comparecerem com causa jus- 
tificada ou sem justificação; 
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c) a distribuição das matérias por assuntos 
e relatores; 

d) as conclusões dos pareceres lidos; 
e) referências sucintas aos debates e aos 

relatórios; 
i) , os pedidos de vista, adiamento, diligência 

e outras providências que forem determinadas, 
salvo quando não se considere conveniente a di- 
vulgação da matéria (art. 57-F, do Regimento 
Interno) . 

3) as providências para a publicação dos 
trabalhos da comissão e dos avulsos necessários; 

4) a elaboração da correspondência da co- 
missão; 

'5) a manutenção e conservação do arquivo 
da comissão e sua transferência ao do Senado, 
logo que estejam findos os trabalhos da mesma. 

§ 1.° A ata da última reunião ordinária ou 
extraordinária será redigida de tal modo que possa 
ser submetida à discussão e aprovação antes de 
encerrados cs trabalhos da comissão. 

§ 2,° As atas serão encadernadas separada- 
mente para cada comissão e remetidas ao Arquivo 
do Senado no fim da sessão legislativa. 

Da Seção do Protocolo e Informações 

Art. 44. Os documentos submetidos à apre- 
ciação do Senado serão protocolados em livros es- 
peciais ou em fichas na Secretaria e em cada uma 
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das comissões a que, por despacho da Mesa, se 
destinarem. 

§ 1.° O protocolo registrará : 
a) o número de entrada do documento e a 

data de entrada na seção; 
b) o assunto em súmula; 
c) o despacho da Mesa; 
d) a data de distribuição e nome do res- 

pectivo relator; 
e) a data, o número do parecer e sua indi- 

cação sintética; 
f) todos os incidentes por êle determinados 

em comissões; 
g) o seu andamento em plenário com todos 

os pormenores, com os nomes dos oradores que 
dele se ocuparem; 

b) a data de sua remessa à Câmara dos 
Deputados ou à sanção; 

i ) o número do decreto de sanção ou pro- 
mulgação e sua data; 

;) a data da publicação oficial do vete, se 
houver; 

k) o andamento do veto com todos os por- 
menores . 

§ 2.° Haverá livros especiais ou fichas para 
o registro que deverá ser feito em numeração su- 
cessiva das proposições, projetos, indicações, re- 
querimentos, pareceres, ofícios, mensagens e vetos, 

§ 3.° Além desse registro será mantido um 
serviço de índice de fichas para facilitar, quanto 
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possível, as infcrmações solicitadas sobre o anda- 
mento de qualquer papel protocolado. 

§ 4.° Quando o documento a protocolar já 
houver sido protocolado em ano anterior, serão re- 
gistrados os índices de todos os protocolos prece- 
dentes . 

§ 5.° Nenhum documento, inclusive propo- 
sições do ano anterior, deverá constituir objeto de 
deliberação em plenário ou em comissões, sem ser 
novamente protocolado. 

DA DIRETORIA DE CONTABILIDADE 

Da Seção Financeira 

Art. 45. Todas as despesas do Senado se- 
rão fiscalizadas pelo 1.° Secretário (letra I, do 
art. 10, do Regimento Interno). 

Parágrafo único. As despesas extraordiná- 
rias deverão ser autorizadas pela Comissão Dire- 
tora . 

Art. 46. O Diretor Geral da Secretaria será 
c tesoureiro das quantias votadas para as despe- 
sas ordinárias do Senado e manterá, sob sua guar- 
da, as importâncias que receber para tal fim, em 
cofre de segurança, no próprio edifício do Senado, 
ou as recolherá, a critério" da Comissão Diretora, 
ao Banco do Brasil ou à Caixa Econômica. 

Art. 47. A Receita e Despesa da Secreta- 
ria serão escrituradas por dia, em livro "Caixa" 



baseado no qual a Seção Financeira levantará, no 
mês de janeiro de cada ano, o balanço gera! do 
exercício anterior e os balancetes mensais. 

Parágrafo único. Os balancetes mensais, de- 
pois de visados pelo Diretor Geral, serão encami- 
nhados ao Vice-Presidente do Senado e, trimes- 
tralmente, será elaborado um balancete e subme- 
tido a exame e aprovação da Comissão Diretora. 

Art. 48. O fornecimento de qualquer mate- 
rial destinado à Secretaria será feito mediante 
concorrência pública ou administrativa, podendo, 
porém, sempre que fòr conveniente ao Serviço e a 
juízo do 1.° Secretário, ser dispensada esta for- 
malidade. 

§ 1.° Qualquer compra de material só po- 
derá ser feita mediante pedido assinado pelo Dire- 
tor Geral. 

§ 2.° Os pedidos da Secretaria serão extraí- 
dos em três vias, uma das quais ficará arquivada 
e as duas outras serão enviadas ao fornecedor, que 
juntará uma à fatura como recibo do material for- 
necido, passado pelo funcionário que tiver feito a 
sua conferência. 

Art. 49. Salvo pequenas despesas da Porta- 
ria, nenhuma outra poderá ser efetuada sem que 
o respectivo pedido tenha sido previamente regis- 
trado . 

Parágrafo único. O registro do pedido con- 
siste em sua cópia integral no livro competente. 

Art. 50. Nenhum pagamento poderá ser 
realizado sem estar convenientemente processado. 
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§ 1.° Qualquer pagamento feito sem o de- 
vido processamento, será levado à conta do fun- 
cionário que o tiver efetuado. 

§ 2.° As pequenas despesas de Portaria 
ficam excetuadas da obrigação de que trata o pre- 
sente artigo. 

Art. 51. Pela verba "Material" correrão 
apenas as despesas cujo custeio esteja previsto e 
devidamente dotado em suas subconsignações. 

Parágrafo único. Todas as despesas extra- 
ordinárias correrão por conta de crédito especial- 
mente concedido pelo Congresso Nacional. 

Art. 52. Além do livro "Caixa", manterá a 
Seção Financeira livros especiais para registro de 
editais de concorrência, minutas de contratos, re- 
gistro de pedidos de material e cs demais que 
forem necessários. 

Art. 53. Anualmente a Seção Financeira 
apresentará ao Diretor Geral um estudo que per- 
mita a elaboração do orçamento para o ano se- 
guinte, em tempo de ser o mesmo submetido ao 
Congresso Nacional por ocasião da votação do 
Orçamento Geral da República. 

Da Seção do Pessoal 

Art. 54 Competem à Seção do Pessoal 
todos os serviços relacionados com o movimento 
do pessoal, devendo para tal fim ser mantido rigo- 
rosamente em dia o livro destinado ao assenta- 
mento dos funcionários. 
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§ 1.° Do livro de assentamentos, que deverá 
ser aberto e encerrado pelo Diretor Geral, consta- 
rão todos os incidentes da vida funcional de cada 
um dos funcionários, sendo devidamente anotadas 
as datas de suas nomeações, promoções, faltas ao 
serviço, penalidades, elogios, etc. 

§ 2.° Nos casos de promoção ou aposenta- 
doria, a seção fornecerá, baseada nos assentamen- 
tos, as informações necessárias à verificação do 
merecimento ou contagem de tempo do funcio- 
nário . 

Art. 55. A seção providenciará a publica- 
ção dos atos oficiais referentes ao pessoal da Se- 
cretaria . 

Parágrafo único. Anualmente, dentro do 
primeiro trimestre de cada legislatura, será publi- 
cada no Diário do Congresso Nacional a relação 
total dos funcionários da Secretaria, em escala 
hierárquica, constando o seu tempo de serviço na 
classe, no Senado e no Serviço Público. 

Art. 56. A seção lavrará os têrmos de "De- 
claração de Família" e, mediante despacho da Co- 
missão Diretora, fornecerá aos interessados certi- 
dões de tempo de serviço, ou quaisquer outras rela- 
cionadas com o pessoal, 

Da Seção de Controle 

Art. 57. Mensalmente a Seção de Con- 
trole organizará um mapa de freqüência, consig- 
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nando todas as faltas não abonadas, nos têrmos 
do presente Regulamento. 

§ 1.° O mapa será organizado pelos livros 
de ponto e servirá de base para a confecção das 
folhas de pagamento. 

§ 2.° Nas folhas de pagamento mensal dos 
funcionários da Secretaria só poderão ser abona- 
das pelo Diretor Geral até três faltas, devidamen- 
te justificadas. 

Art. 58. A seção organizará mensalmente 
as folhas de subsídios dos Senadores e vencimen- 
tos dos funcionários, a serem pagas pelo Tesouro 
Nacional. 

Art 59. Deverá a seção manter cs livros 
necessários -ao serviço de controle de descontos 
em fôlha, organizar e manter em dia o serviço de 
fichas financeiras dos Senadores e funcionários da 
Secretaria. 

Parágrafo único. Baseada em seus livros e 
fichas, a seção expedirá atestado para emprésti- 
mos ou qualquer outro fim. 

DA DIRETCKIA DA BIBLIOTECA 

Da Biblioteca 

Art. 60. A Diretoria da Biblioteca, que 
terá a seu cargo a incumbência de adquirir, orga- 
nizar e manter atualizadas as coleções de obras na- 
cionais e estrangeiras e outras publicações neces- 
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sárias aos trabalhos do Senado, compreenderá as 
seguintes seções : 

I — Seção de classificação, catalogação e 
conserva; 

II — Seção de consultas e empréstimos; 
III — Seção de referência legislativa. 

Da classificação, catalogação e conserva 

Art. 61. À Seção de Classificação, catalo- 
gação e conserva, compete : 

a) classificar e catalogar as publicações, 
òrganizando os fichários e catálogos destinados aos 
consulentes e os catálogos e fichários auxiliares ne- 
cessários aos serviços da Biblioteca: 

b) manter três catálogos de livros : um sis- 
temático (decimal); um alfabético (nominal e 
por assuntos) e um topográfico. Os dois primei- 
ros serão organizados em cartões ou fichas dactilo- 
grafadas ou manuscritas e o último em folhas que 
deverão ser oportunamente encadernadas, e 

c) manter em perfeito estado de conserva- 
ção tôdas as obras, documentos e material biblio- 
gráfico, providenciando a encadernação dos volu- 
mes, de modo a facilitar a sua conservação c con- 
sulta . 

Parágx-afo único. O catálogo alfabético será 
impresso e distribuído aos Senadores e funcioná- 
rios. 
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Das Consultas e Empréstimos 

Art. 62 . À seção de Consultas e emprésti- 
mos, compete : 

a) organizar o serviço de consultas às obras 
da Biblioteca, orientando os consulentes e prestan- 
do-lhes os necessários esclarecimentos; 

h) franquear a sala de leitura e os livros e 
outras publicações às pessoas que tenham o direito 
de consultá-los; 

c) controlar o serviço de empréstimo e re- 
tiradas das obras da Biblioteca, organizando para 
isso um fichário especial; 

d) manter um serviço de estatística das con- 
sultas feitas, com a indicação das obras consulta- 
das; 

e) anotar as faltas de coleções e livros, a 
fim de providenciar, por intermédio do Diretor da 
Biblioteca, as aquisições necessárias, e 

f) providenciar a devolução à Biblioteca 
dos livros retirados para consulta, uma vez termi- 
nado o prazo do empréstimo, levando ao conheci- 
mento do Diretor as recusas ou dificuldades que 
surgirem a respeito. 

Parágrafo único. Somente o Presidente do 
Senado e os Senadores poderão retirar livros da 
Biblioteca, por empréstimo. 
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Da referência legislativa 

Art. 63. À seção de referência legislativa 
compete: , 

a) organizar e manter em dia o íichário de 
legislação, assim como o registro de leis federais, 
por ordem - numérica; 

i>) fornecer as leis citadas em projetos e 
pareceres, ou solicitadas por qualquer Senador ou 
comissão, e 

c) executar trabalhos bibliográficos sobre 
assuntos em andamento no Senado. 

Art. 64. O Diretor da Biblioteca terá a 
seu cargo superintender os trabalhos das diversas 
seções, inclusive a organização, seleção, cataloga- 
ção e permuta de livros, publicações, documentos 
e outros materiais bibliográficos, propondo ao Di- 
retor Geral a aquisição de livros, publicações e 
qualquer material que fôr necessário à Biblioteca. 

DA DIRETORIA DO ARQUIVO 

Do arquivamento 

Do Arquivo 

Art. 65. Ao encerrar-se a sessão legislativa, 
todos os documentos que ainda dependam de de- 
liberação do Senado ou de estudo das comissões, 
serão remetidos ao Arquivo, pela Seção do Expe- 
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diente, para sua guarda durante as férias parla- 
mentares. 

Art. 66. Todos os documentos que estive- 
rem com andamento findo serão imediatamente 
recolhidos à Diretoria do Arquivo e por esta acon- 
dicionados e devidamente catalogados, de forma a 
ser preservada a sua conservação e facilitar a sua 
busca. 

Art. 67. Todos os documentos enviados à 
Diretoria do Arquivo deverão ser relacionados em 
protocolo e entregues mediante recibo. 

Art. 68. Os documentos que instruírem pe- 
tições ou representações dirigidas ao Senado, e que 
não tenham de ser enviados à Câmara dos Depu- 
tados, serão recolhidos ao Arquivo. 

§ 1.° Tais documentos só poderão ser resti- 
tuídos a quem de direito, mediante despacho do 
1.° Secretário, e recibo do interessado no próprio 
requerimento de restituição. 

§ 2.° Tratando-se de documento que haja 
servido de base a qualquer resolução do Senado, 
não será permitida a sua devolução, podendo-se, en- 
tretanto, fornecer certidão autêntica do inteiro teor 
do mesmo. 

Do desarquivamento 

Art. 69. No início de cada sessão legisla- 
tiva, mediante requisição escrita do Chefe da Se- 
ção do Expediente, ser-lhe-ão devolvidos todos os 
documentos que ainda dependem de deliberação 
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do Senado ou de estudo das comissões e tenham 
sido recolhidos à guarda do Arquivo durante as 
férias parlamentares. 

Art. 70. Os documentos que tenham sido 
definitivamente arquivados por despacho da Mesa, 
ou por terminação do seu andamento, só poderão 
ser desarquivados mediante ordem escrita do 1.° 
Secretário, para atender a pedido de orador na tri- 
buna ou a requisição de Presidente de Comissão. 

§ 1.° Tais documentos poderão ser consul- 
tados pelos Senadores, e pelos funcionários do Se- 
nado. devendo, quanto a estes, preceder autoriza- 
ção do 1.° Secretário ou do Diretor Geral. 

§ 2.° A consulta será feita no próprio Ar- 
quivo, de onde é expressamente proibida a retirada 
de qualquer documento, salvo nos casos previstos 
por êste artigo. 

Das publicações em depósito 

Art. 71 O Diretor do Arquivo fará organi- 
zar um registro especial especificando qualidade e 
quantidade das publicações confiadas à sua guar- 
da . 

§ 1.° As retiradas de exemplares serão ano- 
tadas no livro de registro, de modo que se possa, a 
qualquer momento, conhecer as quantidades em 
estoque. 

§ 2.° O fornecimento de exemplares far- 
se-á sempre mediante pedido escrito ao Diretor do 
Arquivo. 
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DO SERVIÇO MÉDICO 

Art. 72. Ao Serviço Médico, que será de- 
sempenhado por um médico com o auxílio de um 
enfermeiro, compete ; 

1) permanecer no edifício durante o tempo 
do expediente a fim de prestar assistência aos Se- 
nadores e funcionários do Senado; 

2) examinar os funcionários que deixem de 
comparecer ao Senado sob alegação de doença, 
bem como os que, por êsse motivo, tiverem necessi- 
dade de se retirar do serviço. 

3) proceder a exame nos candidatos aos 
concursos para o ingresso no Senado, fornecendo os 
respectivos atestados. 

4) examinar os funcionários que por moti- 
vo de saúde necessitem licenciar-se, fornecendo o 
respectivo atestado, onde serão especificados a na- 
tureza da doença e o tempo necessário ao seu tra- 
tamento . 

5) tomar parte nas juntas médicas que se 
constituírem para o exame de funcionários, nos 
casos de aposentadoria e outros em que essa medi- 
da se fizer necessária. 

DO SERVIÇO DE SEGURANÇA 

Art. 73. Ao Serviço de Segurança, que se 
encarregará de policiamento do edifício do Senado 
e suas dependências, compete : 
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1 — dirigir e fiscalizar o serviço de policia- 
mento do edifício; 

2 — auxiliar, quando necessário, o pessoal 
da Portaria, a fiscalizar o ingresso no edifício do 
Senado e suas dependências; 

3 — fazer cumprir as ordens expedidas pela 
Comissão Diretora, pelo seu Presidente, pelos Se- 
cretários do Senado e pelo Diretor Geral da Secre- 
taria; 

4 — fiscalizar o acesso ao plenário, antes e 
durante as sessões, e às comissões, quando reuni- 
das, e 

5 — lavrar autos de flagrante de delito ou 
de contravenções, de acordo com as determinações, 
da Comissão Diretora. 

Do Policiamento 

Art. 74. O policiamento do edifício e suas 
dependências compete privativamente à Comissão 
Diretora, sob a direção do seu Presidente, sem in- 
tervenção de qualquer outro Poder. 

Parágrafo único. O policiamento será feito 
pela polícia privativa do Senado ou pelos elemen- 
tos da força pública requisitados para tal fim e 
postos à inteira e exclusiva disposição da Mesa 
do Senado (art. 197 do Regimento Interno). 

Art. 75. O Chefe de Segurança, a quem in- 
cumbe dirigir o policiamento, será nomeado, em 
comissão, pela Comissão Diretora. 
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Art. 76. Caso se verifique qualquer inci- 
dente nas dependências do edifício, será o mesmo 
imediatamente comunicado ao Diretor Geral que, 
a seu critério e dada a gravidade do incidente, o 
levará ao conhecimento do 1.° Secretário, para que 
sejam tomadas as providências necessárias. 

Parágrafo único. Serão afastadas do edifí- 
cio do Senado as pessoas que se portarem incon- 
venientemente ou perturbarem a sessão com ma- 
nifestações de aplausos ou protestos. 

Art. 77. Caso seja cometido algum delito 
em qualquer dependência do Senado, será imedia- 
tamente preso o delinqüente, procedendo-se a in- 
quérito, sob a direção de um dos Membros da Co- 
missão Diretora, mediante designação do respecti- 
vo Presidente. 

§ 1.° O inquérito terá andamento rápido, 
observando-se, na medida do possível, os regula- 
mentos policiais e a legislação processual em vigor. 
Servirá como escrivão um funcionário da Secre- 
taria . 

§ 2.° Terminado o inquérito, serão os autos 
remetidos à autoridade competente acompanha- 
dos de ofício do 1.° Secretário. 

Art. 78. E' expressamente proibido o porte 
de armas em qualquer dependência do edifício dp 
Senado. 

Parágrafo único. Qualquer arma encontra- 
da em poder de pessoa que se ache no interior 
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do edifício será apreendida e entregue ao Diretor 
Geral que lhe dará o destino conveniente. 

DA ZELADORIA DO PATRIMÔNIO 

Art. 79. A Zeladoria do Patrimônio fará, 
epi livro próprio, rubricado pelo Diretor Geral, in- 
ventário de todos os móveis existentes no edifício 
do Senado, inclusive tapeçarias e objetos de ador- 
nos, automóveis, relógios e quaisquer aparelhos, os 
quais ficarão sob sua imediata responsabilidade. 

Art. 80. Compete à Zeladoria do Patrimô- 
nio : 

a) zelar pela limpeza e conservação do edi- 
fício, dos móveis e de todo o material existente; 

b) receber os móveis e material permanen- 
te adquiridos, registrando-os em livro próprio e 
dando-lhes o devido destino, e 

c) providenciar, com o pessoal que fôr pôsto 
à sua disposição, a limpeza das dependências do 
edifício que será feita, pelo menos uma vez por 
dia, pela manhã e, sempre que houver sessão no- 
turna, depois da sessão ordinária. 

DO ALMOXARIFADO 

Art. 81. Será mantido, no Almoxarifado, 
um depósito convenientemente provido de todo o 
material necessário aos diversos serviços do Sena- 
do. 
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§ 1.° Êsse material terá sua entrada, assim 
como a sua retirada, escriturada em livros ou fichas 
próprias, onde se registrarão as espécies, as quan- 
tidades e as datas de entrada e retirada. 

§ 2.° Nenhum material poderá ser retirado 
do Almoxarifado, senão mediante pedido, devida- 
mente assinado pelo chefe de serviço a que se des- 
tinar o material requisitado, e com o visto do Dire- 
tor da Contabilidade. 

DA PORTARIA 

Art. 82. Os serviços da Portaria estarão a 
cargo do respectivo Chefe, responsável pela sua 
boa execução perante o Diretor Geral, a quem 
prestará contas e comunicará qualquer ocorrência 
sobre a qual tenha de solicitar providências. 

Art. 83. O Porteiro designará, com apro- 
vação do Diretor Geral, os funcionários ou auxi- 
liares da Portaria que se incumbirão da abertura 
e do fechamento das portas do edifício nas horas 
determinadas neste Regulamento ou pela Co- 
missão Diretora, para início dos trabalhos de lim- 
peza e de expediente. 

Art. 84. Tôda a correspondência do Se- 
nado será, na forma determinada neste Regula- 
mento, recebida e expedida pela Portaria, que 
responderá pela sua perfeita distribuição e expe- 
dição, devendo para isso possuir livros especiais 
de protocolo. 
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Da remessa e recebimento de publicações 

Art. 85. A remessa de publicações do Se- 
nado a Senadores, Deputados, autoridades. e ins- 
titutos nacionais e estrangeiros será feita me- 
diante registro e de acordo com as instruções do 
Diretor Geral. 

Parágrafp único. Pela mesma forma será 
feita a distribuição pelos Senadores das publi- 
cações oficiais pai^ êste fim enviadas ao Senado. 

Das listas de residências 

Art. 86. No início de cada sessão legis- 
lativa, a Portaria organizará uma relação, que será 
impressa, de todos os Senadores, por Estados, com 
os nomes por extenso, endereços e números de 
telefone. Lista idêntica será feita de todo o pes- 
soal da Secretaria. 

§ 1.° No decurso da sessão legislativa, 
será feita a anotação de qualquer modificação 
de endereço do Senador ou funcionário da Secre- 
taria . 

§ 2.° A Portaria providenciará para que os 
Senadores que se ausentarem durante a sessão 
legislativa ou no interregno das sessões, deixem re- 
gistrados seus endereços para o caso de tornar-se 
necessária qualquer comunicação oficial ou re- 
messa de correspondência. 

§ 3.° No início da sessão legislativa, a 
Portaria providenciará para que sejam reihe- 
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tidas cópias das listas de residência de Senadores 
ao Departamento de Imprensa Nacional e ao 
Departamento de Correios e Telégrafos. 

Da Distribuição do Pessoal 

Art. 87. Todo o pessoal da Portaria será 
distribuído pelos diferentes Serviços, de acordo 
com as determinações do-Diretor Geral. 

§ 1.° Não haverá discrirfllnação de serviços 
entre o pessoal da Portaria devendo os seus fun- 
cionários executar os serviços determinados pelo 
Diretor Geral, de acordo com as necessidades do 
momento, substituindo-se uns aos outros. 

§ 2.° O Chefe da Portaria escalará o pes- 
soal encarregado da limpeza e conservação do 
edifício, seus móveis e dependências, ficando o 
mesmo diretamente subordinado ao Zelador do 
Patrimônio que, com o seu ajudante, dirigirá tais 
serviços. 

§ 3.° O pessoal destinado à limpeza e con- 
servação do prédio só poderá receber novas de- 
terminações de serviços quando estiver finda a 
sua tarefa diária, salvo permissão do Zelador do 
Patrimônio. 

Do Recinto das Sessões 

Art. 88, No recinto, durante as horas de 
sessão, só terão ingresso, além dos Senadores, os 
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Deputados, os funcionários da Secretaria, quando 
aí estiverem em serviço. 

§ 1.° Durante todo o tempo de sessão, ha- 
verá contínuos à disposição da Mesa e dos Sena- 
dores, no recinto e suas entradas, cabendo-lhes, 
além de atender às ordens do serviço, vedar a en- 
trada de pessoas estranhas. 

§ 2.° Mesmo depois de terminada a sessão, 
permanecerão éles no recinto, enquanto aí estive- 
rem Senadores ou funcionários em serviço. 

Dos Gabinetes 

Art. 89. Nos Gabinetes dos Membros da 
Mesa e no do Diretor Geral haverá pessoa! da 
Portaria a serviço privativo dos mesmos. 

Parágrafo único. Com exceção dos Senado- 
res e funcionários em serviço nos mesmos, nenhu- 
ma outra pessoa poderá penetrar nos Gabinetes 
sem licença prévia. 

Das Salas das Comissões 

Art. 90. Os contínuos designados para ser- 
vir junto às Comissões ficam responsáveis pela 
boa ordem e asseio das salas em que se efetuarem 
as reuniões. 

Das Salas de Palestra e Leitura 

Art. 91. As salas de palestra e de leitura 
são privativas dos Senadores e nelas só terão in- 
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gresso os funcionários, quando em serviço, os re- 
presentantes da imprensa acreditados junto ao Se- 
nado, os Suplentes de Senadores, os ex-Senadores, 
os Deputados e ex-Deputados. 

Parágrafo único. Aos funcionários da Por- 
taria destacados para nelas servir incumbe a fis- 
calização do ingresso e as providências necessá- 
rias para que sejam as mesmas conservadas em 
perfeita ordem e limpeza. 

Da Sala de Chapéus 

Art. 92 . A sala destinada à guarda dos cha- 
péus dós Senadores fica sob a responsabilidade 
imediata do contínuo designado para nela servir ^ 

§ 1.° Nessa sala, além dos Senadores, so- 
mente poderão dar a guardar os seus chapéus os 
funcionários e os representantes da imprensa. 

§ 2.° O funcionário encarregado do serviço 
deverá estar em seu posto pelo menos uma hora 
antes das sessões ordinárias, e pelo menos meia 
hora antes das sessões extraordinárias e das re- 
uniões extraordinárias das comissões, e nêlti per- 
manecerá até que todos se retirem. 

Da sala de Ca/é 

Art. 93. Na sala de café, além dos Sena- 
dores, ou pessoas que os acompanharem, apenas 
terão ingresso os Suplentes de Senadores, os Depu- 
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tados, os representantes da imprensa e pessoas 
gradas. 

Parágrafo único. O encarregado da sala de 
café será o responsável pelos utensílios e objetos 
que lhe forem confiados, devendo apresentar ao 
Chefe da Portaria, diariamente, depois de termi- 
nado o serviço, a relação dos objetos e utensílios 
que por acaso se tenham inutilizado, assim como a 
das sobras do material de consumo, a qual será 
remetida ao Diretor da Contabilidade, que pro- 
videnciará as necessárias anotações no livro de es- 
toque . 

Do ingresso no edifício 

Art. 94. Será permitido o ingresso no edi- 
fício do Senado a qualquer pessoa decentemente 
trajada, sob fiscalização do Chefe da Portaria, au- 
xiliado pelos seus subordinados e pelo pessoal en- 
carregado do policiamento. 

Parágrafo único. Essas pessoas serão enca- 
minhadas às tribunas ou galerias, quando deseja- 
rem assistir às sessões, ou aguardarão nas respecti- 
vas salas de espera os Senadores ou funcionários 
com quem pretendam avistar-se, sendo vedado o 
ingresso nas dependências privativas dos Senado- 
res. 

Das Salas de Espera 

Art. 95. Nas salas de espera somente pode- 
rão permanecer as pessoas que aguardarem Sena- 
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dores ou funcionários, ficando responsáveis pela 
boa ordem das mesmas os funcionários que nelas 
servirem. 

Das Tribunas e Galerias 

Art. 96. As tribunas especiais são destina- 
das às pessoas de distinção, senhoras, deputados, 
diplomatas, magistrados, ex-senadores e ex-depu- 
tados e altos funcionários da administração pú- 
blica . 

Parágrafo único. Haverá uma tribuna espe- 
cialmente destinada aos jornalistas acreditados 
perante o Senado, na qual somente eles terão in 
gresso. 

Art. 97. As galerias destinadas ao público 
serão íranquedas após a abertura da sessão, só 
sendo permitida a entrada às pessoas decentemen- 
te trajadas e que não conduzam armas, bengalas, 
guardas-chuvas, pastas ou embrulhos. 

§ 1.° Os assistentes não poderão manifestar- 
se sôbre as ocorrências do recinto. 

§ 2.° Os assistentes que perturbarem de 
qualquer maneira os trabalhos do Senado, aplau- 
dindo ou protestando, serão forçados a sair ime- 
diatamente do edifício e as galerias ou tribunas 
serão evacuadas por ordem do Presidente, no caso 
de não serem atendidas as suas advertências. 

§ 3.° A vigilância das galerias será feita pela 
polícia privativa do Senado ou pelos representan- 
tes da força pública postos à disposição da Mesa. 
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Dos Representantes da Imprensa 

Art. 98. Os órgãos da imprensa diária desta 
Capital, as estações de rádio e as agências telegrá- 
ficas, bem assim jornais dos Estados, a juízo do 
1.° Secretário, poderão ter, cada qual, um repre- 
sentante no Senado Federal, inscritos em livro pró- 
prio, a cargo do Diretor Geral. 

§ 1.° As credenciais dos representantes aci- 
ma enumerados, subscritas pela direção de cada 
uma das entidades representadas, deverão ser re- 
novadas anualmente. Qualquer alteração, verifi- 
cada no decorrer da sessão legislativa, será comu- 
nicada ao 1.° Secretário, para os fins necessários. 

§ 2.° Da inscrição constará o nome por ex- 
tenso do representante, número de sua carteira de 
identidade e o órgão de publicidade que repre- 
sentar. 

§ 3.° Uma vez preenchidas essas formalida- 
des será fornecida uma carteira de ingresso espe- 
cial, assinada pelo Diretor, na qual deverão figurar 
os nomes do portador e do órgão de publicidade 
que representar. 

§ 4.° E' expressamente proibido a qualquer 
jornalista copiar ou extratar documentos do Sena- 
do sem prévia autorização da autoridade compe- 
tente . 

§ 5.° As prerrogativas constantes deste Re- 
gulamento serão concedidas exclusivamente aos 
jornalistas que satisfizerem as exigências do pre- 
sente artigo. 
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Art. 99. As credenciais referidas no artigo 
anterior poderão ser cassadas, por decisão da Co- 
missão Diretora, quando a juízo da mesma essa 
medida se impuser. 

Parágrafo único. A decisão a respeito será 
comunicada ao órgão de publicidade de que fôr re- 
presentante a pessoa atingida pela deliberação. 

Dos Telefones 

Art. 100. Os aparelhos telefônicos do Se- 
nado Federal serão de uso privativo dos Senado- 
res e funcionários da Casa e só poderão ser utili- 
zados por pessoas estranhas ao serviço mediante 
prévia autorização. 

Dos Elevadores 

Art. 101. Um dos elevadores do edifício 
será de uso privativo do Presidente do Senado e 
dos Senadores, reservando-se ainda, durante o fun- 
cionamento das sessões, o elevador interno para 
os taquigrafos de serviço no recinto. 

Parágrafo único. Os jornalistas terão in- 
gresso pelo elevador que a êles e às pessoas gra- 
das fôr destinado. 

Da Instalação e Aparelhagem Elétrica 

Art. 102. O Zelador do Patrimônio, respon- 
sável pela conservação do edifício e suas instala- 
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ções, exercerá severa fiscalização sobre as instala- 
ções elétricas, do edifício, telefones, relógios, eleva- 
dores, etc., de modo a que sejam mantidos sem- 
pre em perfeito funcionamento. 

Art. 103. Diariamente, duas horas antes 
do início do expediente da Secretaria, deverá ser 
verificado o funcionamento de tôda a instalação 
elétrica do edifício, dos telefones, dos relógios e dos 
elevadores, providenciando o Chefe da Portaria, 
junto ao Diretor da Contabilidade, para que seja 
corrigida, com a possível brevidade, qualquer falta 
ou imperfeição encontrada. 

Da Bandeira 

Art. 104. A Bandeira Nacional será has- 
teada no edifício do Senado no início da sessão e 
arriada no seu encerramento. Nos dias do festa 
nacional permanecerá hasteada até às 18 horas. 

Parágrafo único. Em caso de luto nacional 
ou por determinação da Mesa, em sinal de pesar, 
será a Bandeira posta a meia adriça pelo período 
determinado e assim se conservará durante as ho- 
ras da sessão. 

Da Agência Postal Telegréfica 

Art. 105. A Agência Postal Telegráfica do 
Senado será privativa dos Senadores, Deputados, 
funcionários e representantes da imprensa creden- 
ciados no Senado. 
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Dos Automóveis 

Art. 106. Os automóveis do Senado serão 
segurados contra acidentes e ficarão sob a respon- 
sabilidade dos respectivos condutores, sujeitos, 
porém, à fiscalização do encarregado da garage. 

§ 1.° Serão êles recolhidos às garages do 
edifício, logo que terminado o serviço diário. 

§ 2.° O material necessário à manuténcão 
dos automóveis ficará sob a guarda do encarrega- 
do do Almoxarifado e será fornecido aos respecti- 
vos condutores de acordo com as determinações 
do Diretor Geral. 

DA VICE-DIRETORIA LEGISLATIVA 

DA DIRETORIA DA TAQUIGRAFIA 

Art. 107. À Diretoria da Taquigrafia com- 
pete o apanhamento taquigráfico das sessões do 
Senado ou das reuniões das comissões, sua revisão 
e redação. 

Art. 108. Do apanhamento dos trabalhos 
das sessões diárias do Senado serão tiradas duas 
cópias dactilografadas sendo enviada uma, depois 
de sua redação e respectiva revisão, à Diretoria da 
Ata, para o fim de sua publicação no Diário do 
Congresso Nacional, e ficando a outra arquivada 
na Diretoria da Taquigrafia, para o caso de tor- 
nar-se preciso recompor os originais. 
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§ 1.° Os discursos serão registrados na ín- 
tegra, com os respectivos apartes, para o efeito de 
sua publicação na ata da sessão em que hajam 
sido proferidos. 

§ 2.° Ao orador será enviada, caso o deseje, 
cópia do seu discurso para que proceda as corre- 
ções que julgar necessárias, devolvendo-as à Taqui- 
grafia no mesmo dia, sem o que o discurso será pu- 
blicado com a nota não foi revisto pelo orador. 

Além desta cópia, serão fornecidas ao orador 
as que êle previamente solicitar. 

Do Serviço T aqui gr á fico 

Art. 109. O apanhamento dos debates será 
feito pelos taquigráfos, de acordo com a escala 
estabelecida na tabela reguladora do serviço, que 
será organizada, diariamente, pelo Assistente da 
Taquigrafia com aprovação do respectivo Diretor. 

Art. 110. Os debates serão apanhados se- 
guidamente pelos taquigrafos, que se revezarão 
de cinco em cinco minutos, de acordo com a ta- 
bela reguladora do serviço. Os taquigrafos serão 
acompanhados pelos revisores que se revezarão de 
quinze em quinze minutos. 

§ 1.° Os taquigrafos deverão apanhar os 
apartes e consigná-los com fidelidade, especial- 
mente quando provocarem resposta do orador ou 
de alguma forma influírem na marcha dos deba- 
tes. 
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§ 2.° Os taquigrafos não são obrigados a 
apanhar os trechos lidos da tribuna, mas deverão 
indicar as primeiras s as últimas palavras da leitu- 
ra de modo a facilitar aos revisores a sua posterior 
intercalação no discurso. 

§ 3.° Se forem empregadas pelo orador ex- 
pressões que incidam na disposição do art. 2^ do 
Regimento Interno, o Diretor da Taquigrafia con- 
sultará a Mesa sobre se as deverá consignar ou 
suprimi-las. 

§ 4.° No alto de cada quarto de taquigrafia, 
deverão ser indicados : o número do quarto, o 
nome do taquigrafo, a hora do apanhamento, e, se 
se tratar de discurso já iniciado, o nome do orador 
com a nota "continúa o Sr. F", ou "conclui o Sr. 
F", e no fim o nome do taquigrafo que se seguir. 

§ 5.° Durante a decifração, o taquigrafo po- 
derá recorrer no caso de dúvida ao revisor que o 
houver acompanhado no ''quarto" e, no caso de 
divergência, deverá imediatamente ser consultado 
o Diretor, para que providencie a respeito, como 
julgar mais acertado. 

§ 6.° Os taquigrafos, diretamente ou por in- 
termédio do Diretor da Taquigrafia, no caso de in- 
certeza sobre qualquer ponto do seu apanhamento, 
deverão solicitar dos oradores os esclarecimentos 
de que necessitarem para a bôa compreensão do 
texto duvidoso. 

§ 7.° O Diretor não fará parte da tabela 
diária, mas acompanhará os trabalhos da sessão a 
fim de proceder à revisão e redação final das pro- 
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vas taquigráficas, por cuja fidelidade fica respon- 
sável . 

Art. 111 . O texto fornecido pela Taquigra- 
fia só ficará sujeito à revisão do orador ou da 
Mesa. Se o orador, ao revê-lo, fizer alterações 
substanciais, o Diretor do Serviço submeterá o caso 
à Mesa, que o resolverá. 

§ 1.° Os discursos não revistos pelo orador 
sairão com essa declaração no Diário do Con- 
gresso Nacional, sendo terminantemente vedado 
que ta! declaração acompanhe qualquer discurso 
que haja sido revisto pelo autor. 

§ 2.° O serviço da Taquigrafia fará constar 
da publicação dos discursos lidos a seguinte indi- 
cação: "O Senador F lê o seguinte discurso". 

§ 3.° O Diretor da Taquigrafia não poderá 
nermitir de nenhum modo a permanência de pes- 
soas estranhas no local onde se procedam aos tra- 
balhos . 

Art. 112. Quando, pelo adiantado da hora, 
nu porque o orador queira fazer uma revisão mais 
demorada, ou em virtude de ordem expressa da 
Mesa, não fôr possível a publicação de algum dis- 
curso, no corpo da ata da sessão em que haja sido 
pronunciado, essa publicação se fará no mais breve 
prazo possível, com a indicação da data da res- 
pectiva sessão. 

Art. 113. Durante as sessões do Senado, 
permanecerão no recinto o Diretor, o taquigrafo 
revisor e os taquigrafos de serviço, sendo permiti- 



— 58 — 

do que éstes se íocalizem nòs pontos mais conve- 
nientes ao desempenho de suas funções. 

DA DIRETORIA DE ORÇAMENTO 

Art. 114. A Diretoria de Orçamento terá 
a seu cargo secretariar a Comissão de Finanças, 
assim como os serviços da elaboração orçamentá- 
ria, além dos demais assuntos sobre os quais tenha 
de se pronunciar a referida Comissão. 

Parágrafo único. Incumbe-lhe ainda : 

I — instruir tôdas as proposições de ca- 
ráter financeiro, econômico e orçamentário subme- 
tidas ao pronunciamento da Comissão de Fiitan- 
ças, fornecendo-lhe dados estatísticos sobre impos- 
tos e outros assuntos que possam servir de base ao 
estudo dos diversos relatores; 

II — manter em dia o andamento de tôdas as 
proposições submetidas ao estudo da Comissão, e 

III — cooperar com os órgãos orçamentá- 
rios da União nas suas relações com o Poder Le- 
gislativo . 

DA DIRETORIA DE ATAS E SINOPSES 

Das Atas 

Art. 115. De cada uma das sessões tjp Se- 
nado, exceto as especiais, lavrar-se-á ata manuscri- 
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ta ou dactilografada de acordo com as instruções 
do 2,° Secretário, contendo ; 

а) o dia e a hora em que a sessão se rea- 
lizar; 

б) o nome do membro da Mesa que a pre- 
sidir; 

c) os nomes dos Senadores presentes e au- 
sentes; 

d) o registro, em súmula, de tôda a maté- 
ria lida no expediente e dos projetos, indicações, 
emendas, pareceres e requerimentos apresenta- 
dos, e 

e) a exposição sucinta dos trabalhos e refe- 
rência aos discursos pronunciados. 

§ 1.° A ata será lavrada, ainda que não 
haja sessão por falta de número e, neste caso, serão 
mencionados o dia e hora da reunião, os nomes 
dos Senadores que compareceram bem como o 
expediente despachado. 

§ 2.° Depois de aprovada na sessão seguin- 
te, a ata será assinada pelos Membros da Mesa, de 
acordo com o Regimento Interno (Art. n.0 101, 
§ 2.°). 

§ 3.° A ata da última reunião, ordinária ou 
extraordinária, será redigida de modo a que possa 
ser submetida à discussão e votação do Senado 
antes de encerrados os trabalhos. 

Art. 116. No Diário do Congresso Nacio- 
nal serão publicadas diariamente as atas da sessão 
ou das sessões do dia anterior. 
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§ 1.° Os projetos, indicações, emendas, pa- 
receres e requerimentos serão transcritos na ínte- 
gra, com os nomes de seus autores. 

§ 2.° Todos os discursos proferidos na sessão 
deverão ser publicados por extenso. 

§ 3.° As mensagens ou ofícios do Poder 
Executivo, da Câmara dos Deputados, dos Juizes 
e Tribunais serão transcritos por extenso, bem 
como as informações enviadas ao Senado em vir- 
tude de requerimento de qualquer Senador, salvo 
nos casos de informações de caráter reservado, as 
quais não serão publicadas. 

§ 4.° Os documentos lidos no expediente, em 
súmula, serão apenas indicados com a declaração 
do objeto a que se referirem, salvo se a publicação 
fôr determinada pelo Senado ou por seu Presi- 
dente. 

§ 5.° Com exceção das declarações de voto 
enviadas à Mesa, por escrito, nenhum outro do- 
cumento poderá ser publicado no Diário do Con- 
gresso Nacional, a não ser com expressa permissão 
do Senado, da Mesa ou por despacho do 1.° Secre- 
tário, nos casos previstos no Regimento Interno. 

Art. 117. As atas das sessões secretas, de- 
pois de lavradas pelos Membros da Mesa, serão 
fechadas em invólucros lacrados e rubricados pe- 
3Secretários, com a data da sessão e 

e remetidas ao Arquivo. 
?. No fim da sessão legislativa, as 
cadernadas e remetidas ao Arquivo, 
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Dos Avulsos Impressos 

Art. 119. Para os efeitos da distribuição 
de que trata o Regimento Interno, serão impres- 
sos os avulsos das matérias que constituírem a 
Ordem do Dia de cada sessão do Senado, e daque- 
las que a Mesa julgar necessárias. 

§ 1.° Êsses avulsos deverão conter na ínte- 
gra a respectiva matéria, sua justificação, quan- 
do feita por escrito, anexando-se-lhe o parecer da 
Comissão que a houver estudado, bem como qual- 
quer documento pertinente ao assunto. 

§ 2.° O número da avulsos da Ordem do 
Dia e de cada matéria será fixado pelo Diretor 
do Serviço. 

§ 3.° Os avulsos da Ordem do Dia serão 
distribuídos entre os Senadores antes do início 
de cada sessão. 

§ 4.° Os contínuos da Mesa deverão ter à 
mão avulsos de todas as proposições em Ordem 
do Dia, para que seja atendida, de pronto, qual- 
quer solicitação dos Senadores. 

§ 5.° Para a impressão da matéria destina- 
da à publicação no Diário do Congresso Nacional, 
serão feitas as necessárias cópias manuscritas ou 
dactilografadas. 

§ 6.° Os avulsos deverão ser colecionados 
por Ordem do Dia, projetos de lei, resoluções, in- 
dicações, pareceres e requerimentos, de acordo 
com a seqüência de suas numerações a fim de se- 
rem encardenadas coleções para a Biblioteca. 
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§ 7.° Findo o andamento das proposições, 
em plenário, serão os respectivos avulsos remeti- 
dos à Diretoria do Arquivo, para os devidos fins. 

Dos Serviços Auxiliares da Mesa 

Art. 120. Durante os trabalhos do plená- 
rio, a Mesa será auxiliada pelo Secretário Gerai 
da Presidência e pela Diretoria da Ata, incumbindo 
a esta : 

1) comunicar ao Presidente a hora da 
abertura da sessão, o número de Senadores pre- 
sentes e o dos que forem comparecendo depois de 
iniciados os trabalhos; 

2) anotar e fornecer ao Presidente os avul- 
sos das matérias constantes da Ordem do Dia; 

3) registrar as alterações que se verifica- 
rem nas matérias objeto das deliberações do ple- 
nário; 

4) registar as datas do início e do encerra- 
mento das discussões e votações de todas as pror 
posições; 

5) fornecer à Mesa as listas de chamada 
de Senadores, quando necessário; 

6) fixar o extrato da matéria a ser lida no 
Expediente; 

7) encaminhar à Diretoria do Expediente 
os apontamentos dos trabalhos da sessão, para ser 
feito o respectivo expediente; 
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8) íornecer ao Secretário da Presidência 
os dados necessários à organização do relatório 
anual dos trabalhos do Senado; 

9) ter sob sua guarda o livro de resolu- 
ções do Senado, o de registro das questões de 
ordem resolvidas pela Mesa e os de Ordem do 
Dia e de Inscrição de oradores, e 

10) organizar e mandar imprimir as listas 
de chamadas contendo apenas os nomes parlamen- 
tares dos Senadores, pela ordem geográfica dos 
Estados, de norte para sul, e os espaços necessários 
para registro das votações nominais. 

Da Sinopse 

Art. 121. No fim da sessão legislativa, será 
organizada, pela Seção competente da Diretoria 
da Ata, a sinopse dos trabalhos do Senado du- 
rante o ano e que será impressa no interregno das 
sessões a fim de ser distribuída aos Senadores, pre- 
cedida do Relatório do Presidente do Senado, no 
início da sessão seguinte. 

DA DIRETORIA DE ANAIS E DOCUMENTOS PARLA- 
MENTARES 

Art. 122. Os Anais do Senado conterão 
tóda a matéria constante das atas das sessões bem 
como dos documentos cuja inserção nas mesmas 
íôr aprovada pelo plenário. 
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Art. 123. Os Documentos Parlamentares 
compreenderão os debates e matérias relativas a 
assuntos de notória importância, coligidos e publi- 
cados em volumes separados dos Anais. 

Art. 124. A organização dos Anais é feita 
pelo recorte do Diário do Congresso Nacional, do 
conteúdo das Atas das Sessões, revisão das mes- 
mas e publicação em volumes no Departamento 
de Imprensa Nacional. 

Art. 125. Cada volume compreenderá os 
trabalhos correspondentes a um mês de sessões 
com o respectivo índice, podendo a extensão do 
seu conteúdo ser alterada se houver conveniência. 

Art. 126. A remessa ao Departamento de 
Imprensa Nacional dos originais para a compo- 
sição dos Anais será feita por intermédio da Di- 
retoria de Contabilidade, à qual compete requisi- 
tar a impressão mediante visto do Diretor Gerai. 

Art. 127 A Diretoria de Anais autorizará a 
sua publicação apondo o "imprima-se" nas provas 
recebidas do Departamento de Imprensa Nacional, 
quando as considerar em condições. 

Art. 128. A Diretoria de Anais fará pu- 
blicar, em volumes separados, os documentos par- 
lamentares, os quais devem compreender matéria 
de que se tenha ocupado o Senado, bem como 
outros documentos legislativos com a mesma rela- 
cionados . 

Art. 129. O Diretor de Anais, de 3 em 3 
mêses, dará conhecimento ao Diretor Geral do an- 
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damento dos serviços a cargo da sua Diretoria, 
apontando-Ihe as deficiências e salientando, quan- 
do ocorrer, a necessidade ds se alterarem os pro- 
cessos de publicação, podendo sugerir o contrato 
da impressão dos Anais com tipografias particula- 
res . 

Art. 130. O número de exemplares de cada 
volume será fixado pelo Diretor. 

Art. 131. Os Anais serão precedidos: 
a) da relação dos Membros da Mesa: 
b) da relação das Comissões Permanentes 

ou Especiais; 
c) do índice alfabético por assuntos, e 
d) do índice alfabético por autores. 
Art. 132. Os Anais, depois de impressos, 

serão remetidos à Diretoria de Contabilidade que 
os encaminhará ao Arquivo, para conferência e 
distribuição aos Senadores, funcionários do Sena- 
do, Biblioteca e instituições congêneres do país. 

Parágrafo único. Os exemplares restantes 
serão conservados no Arquivo, destinando-se a 
atender a pedidos e requisições posteriores. 

Dos Livros do ponto 

Art. 133. Para registro de comparecimento 
e permanência dos funcionários da Secretaria, du- 
rante as horas do expediente, haverá os seguintes 
livros de ponto : 

0 
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a) um destinado aos funcionários subordi- 
nados à Vice-Diretoria Administrativa e pessoal 
lotado nos diversos Gabinetes; 

b) outro, para os funcionários da Vice-Di- 
retoria Legislativa; 

c) um parà os funcionários da Taquigra- 
fia, e 

d) dois para o pessoal da Portaria, desti- 
nando-se um dêles aos encarregados da limpeza e 
conservação do edifício. 

§ 1.° Excetuados o Diretor Geral, o Secre- 
tário Geral da Presidência, os Vice-Diretores Ge- 
rais e os Diretores de Serviço, todos os funcioná- 
rios são obrigados a assinar s rubricar o livro do 
ponto. 

§ 2.° O ponto será encerrado improrrogà- 
velmente às 9 horas para o pessoal da limpeza 
e conservação do edifício; às 12 horas para o pes- 
soal da Portaria, às 13 horas para o funcionalismo 
sm geral, excetuado o destinado ao pessoal da 
Taquigrafia que se encerrará meia hora antes do 
início da sessão. 

§ 3.° Os Vice-Diretores Gerais e o Diretor 
da Taquigrafia encerrarão o ponto nos livros cor- 
respondentes aos serviços sob sua responsabilida- 
de. 

§ 4.° O Chefe da Portaria encerrará o ponto 
do pessoal da Portaria e o Zelador do Patrimônio 
o do pessoal encarregado da limpeza e conserva- 
ção do edifício. 

« 
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§ 5.° Será considerado faltoso o funcionário 
que comparecer depois de encerrado o ponto, salvo 
se justificar o motivo do retardamento perante o 
responsável pelo respectivo serviço. 

Art. 134. Uma vez encerrado o ponto de 
entrada, os livros serão recolhidos à guarda dos 
lesponsáveis pelos mesmos, voltando à assinatura 
dos funcionários somente quinze minutos antes da 
hora do encerramento de cada expediente. 

Parágrafo único. A retirada de qualquer 
funcionário sem a assinatura do livro do ponto, à 
hora da ultimação dos trabalhos, será considerada 
como falta ao serviço, salvo se houver obtido licen- 
ça especial. 

Art. 135. Serão advertidos, nominalmente, 
no respectivo livro de ponto, os funcionários que 
infringirem a proibição de permanência no recinto 
durante as horas do expediente, quando não este- 
jam em objeto de serviço (art. 88). 

§ 1.° A advertência será transcrita nos as- 
sentamentos do funcionário faltoso. 

§ 2.° Em caso de reincidência, ser-lhe-á 
aplicada a pena de suspensão com perda de ven- 
cimentos . 

Art. 136. Pelos livros de ponto serão orga- 
nizados os mapas de comparecimento e faltas" do 
pessoal para os respectivos descontos nas folhas 
de pagamento. 
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TÍTULO IH 

Do Pessoal 

CAPÍTULO I 

DO PESSOAL, CONCURSO, NOMEAÇÃO, POSSE 
E EXERCÍCIO 

Art. 137. Os serviços da Secretaria serão 
executados pelos funcionários constantes de Qua- 
dro a ser aprovado pelo Senado e por extranurne- 
rários admitidos na forma deste Regulamento. 

Parágrafo único. Os funcionários subordi- 
nados à Portaria serão distribuídos pelo respectivo 
Chefe, mediante aprovação do Diretor Geral, o 
mesmo ocorrendo em relação ao pessoal da Zela- 
doria do Patrimônio. 

CAPÍTULO II 

DOS CARGOS 

Art. 138. Os cargos da Secretaria do Se- 
nado serão providos na forma deste Regulamento. 

§ 1.° Excetuados os isolados, os de comis- 
são e os providos mediante contrato, todos os de- 
mais são de carreira. 

§ 2.° São cargos isolados : 
a) o de Zelador do Patrimônio; 
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b) o de Ajudante de Zelador do Patrimô- 
nio; 

c) o de Almoxarife; 
d) o de Ajudante de Almoxarife; 
e) o de Médico; 
/) o de Enfermeiro; 
é) os de Redatores de Anais e Documentos 

Parlamentares; 
b) os de eletricistas; 
i ) ode Zelador do Arquivo. 
§ 3.° São cargos de comissão o de Chefe 

de Serviço de Segurança, o de Assistente da Ta- 
quigrafia e as funções gratificadas. 

§ 4.° Constituem funções gratificadas as de 
chefia e outras cujo desempenho não justifique a 
criação de cargos isolados. 

Do Provimento 

Art. 139. O provimento dos cargos far- 
se-á : 

I — por nomeação; 
II — por promoção; 

III — por transferência; 
IV — pela reintegração; 

V — pela readmissão; 
VI — pela reversão. 

Art. 140. A nomeação será efetiva, interi- 
na ou em comissão. 
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§ 1.° A nomeação efetiva será feita pela 
Comissão Diretora, com aprovação do Senado. 

§ 2.° As nomeações interinas e as em co- 
missão independem de aprovação do Senado. 

§ 3° A nomeação interina poderá ser feita 
para os postos iniciais de carreira e para os cargos 
isolados. 

§ 4.° A nomeação em comissão será feita 
para os cargos de chefia e para os cargos isolados 
que assim devam ser providos. 

Art. 141. A Comissão Diretora designará, 
dentre o pessoal da Postaria, os que devam servir 
como motoristas e ascensoristas. 

Parágrafo único. Os lugares de contínuos 
serão preenchidos pelos serventes mediante prova 
de habilitação. 

Art. 142. São condições para ser provido 
efetivamente em cargos da Secretaria do Sena- 
do : 

I — ser brasileiro; 
II — ter completado dezoito (18) anos 

de idade; 
III — estar quite com o serviço militar; 
IV — estar no gozo dos direitos políticos; 
V — ter bom procedimento; 

VI — gozar de boa saúde; 
VII — ter-se habilitado em concurso, 

quando se tratar de cargo de carreira; 
VIII —- possuir habilitação especial, quando 

se tratar de cargo técnico; 
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CAPÍTULO III 

DOS CONCURSOS 

Art. 143. Excetuados os cargos de livre 
nomeação da Comissão Diretora, nos termos deste 
Regulamento, todos os demais iniciais de carreira 
serão providos mediante concurso de provas que 
terá validade pelo prazo de dois anos, a contar da 
data da publicação do seu resultado final no Diário 
do Congresso Nacional. 

§ 1.° A inscrição nos concursos, para pro- 
vimento dos cargos iniciais de carreira, far-se-á me- 
diante requerimento dirigido ao Diretor Geral ins- 
truído com documentos em que provem os can- 
didatos : a) a nacionalidade brasileira; b) a idade 
mínima de 18 anos e máxima de 35; c) que foram 
vacinados com proveito e não sofrem de moléstia 
infecto-contagiosa: d) que estão quites com o ser- 
viço militar; e) que são eleitores; f) que possuem 
bom comportamento e não professam idéias con- 
trárias ao regime democrático, feita esta prova por 
qualquer dos meios admitidos em direito. 

§ 2.° As provas que serão escritas e orais, 
constarão das seguintes matérias : português, fran- 
cês, aritmética, corografia e História do Brasil, no- 
ções de Direito Constitucional e Administrativo e 
redação oficial. Serão dispensados dessas provas, 
com exceção das três últimas, os candidatos que 
exibirem certificados de exames expedidos por 



estabelecimentos de ensino oficiais ou equipara- 
dos. 

§ 3.° Os bacharéis em Direito serão tam- 
bém dispensados das provas de Direito Constitu- 
cional e Administrativo. 

Art. 144. A Junta Examinadora, que será 
nomeada pela Comissão Diretora, compor-se-á de 
dois funcionários da Secretaria e funcionará, sob 
a Presidência de um dos Secretários do Senado, 
podendo ser fiscalizada por um Senador de cada 
partido representado no Senado. 

Art. 145. O concurso para taquigrafo com- 
preenderá, além das provas referidas no artigo 143, 
de três ditados, sendo o primeiro de dez minutos, 
em velocidade crescente, a começar de 110 pala- 
vras por minuto até a de 125; o segundo, de cinco 
minutos de 125 palavras por minuto; e o terceiro 
de dez minutos de apanhamento no recinto. 

§ 1.° Os trechos extraídos de discursos par- 
lamentares serão sorteados na ocasião da prova, 
fazendo-se então a contagem de palavras e sua 
divisão pelos minutos de duração da prova. 

§ 2.° Terminado o apanhamento, os candi- 
datos procederão imediatamente à tradução das 
suas provas a máquina, no prazo de duas horas. 

§ 3.° As provas de português e aritmética 
serão eliminatórias. 
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Art. 146. A classificação dos candidatos 
será feita por meio de pontos atribuídos às provas 
pela Comissão Examinadora. 

Art. 147. No julgamento da última prova 
de taquigrafia serão considerados, para o fim de 
classificação dos candidatos, além dos defeitos do 
ananhamento, os de redação. 

Parágrafo único. Havendo igualdade entre 
provas, prevalecerão as que tiverem sido traduzi- 
das em menor tempo. 

Art. 148. O concurso para o cargo inicial 
de oficial legislativo constará, além do exame a 
que se refere o parágrafo 2.° do artigo 143, de 
uma prova técnica de ditado de um trecho sortea- 
do na ocasião, pelo tempo de 10 minutos, e de 
outra de cópia, durante 10 minutos, para verifica- 
ção da velocidade. 

Art. 149. Ultimado o concurso, a Junta 
Examinadora encaminhará o resultado à Comis- 
são Diretora acompanhado de sucinto relatório. 

Art. 150, As nomeações serão feitas com 
rigorosa obediência à ordem de classificação dos 
candidatos. 

§ 1.° Em igualdade de condições de classi- 
ficação, terão preferência os funcionários do Sena- 
do. 

§ 2.° Se forem inhabilitados todos os can- 
didatos inscritos, será aberto novo concurso, den- 
tro do prazo de 15 dias, não podendo nêle inscre- 
ver-se os reprovados no primeiro. 
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Da nomeação 

Art. 151. Excetuadas as nomeações inte- 
rinas, as em comissão e a dos cargos de livre no- 
meação, tôdas as demais se farão mediante con- 
curso na forma prevista nêste Regulamento. 

Parágrafo único. Os títulos de nomeação 
serão lavrados na Secretaria e assinados pela Co- 
missão Diretora. 

Da Posse e Exercício 

Art. 152. Todos os funcionários nomeados 
tomarão posse perante o Diretor Geral, e, nêsse 
ato, prestarão compromisso de bem cumprir os 
deveres funcionais. 

Art. 153. Se o nomeado não tomar posse 
dentro do prazo de trinta dias, contados da data 
da publicação do ato no Diário do Congresso Na- 
cional, será tal fato considerado como renúncia à 
nomeação e do mesmo se lavrará termo no livro 
respectivo. 

Parágrafo único. O prazo de que trata o 
presente artigo poderá ser prorrogado pela Co- 
missão Diretora ex-ofíicio ou mediante requerimen- 
to do interessado. 

CAPÍTULO IV 

DAS PROMOÇÕES 

Art. 154. Excetuada a promoção à classe 
final de cada carreira, que ,será sempre feita por 



merecimento, tôdas as vagas que se verificarem 
nos postos não iniciais das carreiras serão preen- 
chidas alternadamente por merecimento e anti- 
güidade . 

§ 1.° As promoções serão feitas pela Co- 
missão Diretora, mediante informações da Co- 
missão de Promoções. 

§ 2.° A promoção por antigüidade recairá 
no funcionário mais antigo da classe e a que obe- 
decer ao critério de merecimento, no que fôr esco- 
lhido pela Comissão Diretora, dentre a lista tríplice 
apresentada pela Comissão de Promoções. 

§ 3.° Só poderão ser incluídos na lista de 
promoção os funcionários que contarem pelo me- 
nos dois anos de efetivo exercício na classe a que 
pertencerem, descontadas as faltas justificadas ou 
não e as licenças, exceto a licença-prêmio e as 
concedidas à gestante, na forma da lei. 

§ 4.° A antigüidade, para efeito da promo- 
ção, será contada pelo tempo de efetivo exercício 
na classe a que pertencer o funcionário, incluindo- 
se no cômputo o tempo de exercício interino na 
mesma classe. 

Art. 155. Na classificação por antigüidade, 
quando se verificar empate, terá preferência o fun- 
cionário : 

a) que contar mais tempo de serviço no 
Senado; 

b) que contar mais tempo de serviço pú- 
blico, caso ocorra novo empate; 
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c) continuando o empate a preferência ca- 
berá ao que tiver maior prole, e, sucessivamente, 
ao casado e ao mais idoso. 

Art. 156. O tempo de exercício para a ve- 
rificação da antigüidade de classe será apurado 
em dias. 

Art. 157. Constitui promoção o acesso do 
funcionário de uma letra para a imediatamente su- 

' perior de sua carreira. 

Da Comissão cie Promoções 

Art. 158. Para o efeito de apurar o mere- 
cimento e a antigüidade dos funcionários e indi- 
cá-los à promoção, é instituída uma Comissão de 
Promoções composta de 3 membros, sendo um 
integrante da Comissão Diretora e os outros eleitos 
no primeiro mês de cada sessão legislativa, em 
escrutínio secreto, dentre os funcionários efetivos 
da mais alta classe. 

Parágrafo único. Essa comissão servirá por 
um (1) ano, não podendo os seus membros ser 
reconduzidos. 

Art. 159. A Comisão de Promoções reunir- 
se-á sob a Presidência do membro da Comissão 
Diretora, sempre que necessário, para estudar qp 
elementos que lhe serão fornecidos pela Diretoria 
de Contabilidade e qualquer outra fonte informa- 
tiva, a fim de apurar a situação dos funcionários 
em condições de serem promovidos. 
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Parágrafo único. Para as promoções por 
antigüidade, uma vez apurada esta, serão indica- 
dos à Comissão Diretora apenas os nomes dos 
luncionários mais antigos de cada classe. 

Art. 160. A Diretoria de Contabilidade fica 
obrigada a remeter à Comissão de Promoções todos 
os elementos necessários à apuração do mereci- 
mento e da antigüidade dos funcionários de cada 
classe e carreira, tão logo se verifiquem vagas que 
devam ser preenchidas por promoção, bem como 
a atender, de pronto, a todos os pedidos de infor- 
mações e esclarecimentos que pela mesma Co- 
missão lhe forem dirigidos. 

Art. 161. Para a apuração do merecimento 
do funcionário, levar-se-á em consideração a sua 
competência, capacidade de trabalho, assiduidade 
e dedicação ao serviço, urbanidade no trato para 
com as partes, conduta em relação aos seus chefes 
e companheiros de trabalho, além de outros ele- 
mentos que a Comissão de Promoções julgar pon- 
deráveis . 

Parágrafo único. Para a apuração do mere- 
cimento poderá a Comissão estabelecer a classifi- 
cação por meio de pontos, que serão lançados em 
boletins para êsse fim organizados. 

Art. 162. O tempo de efetivo exercício para 
efeito da antigüidade será apurado pelo exame dps 
assentamentos de cada funcionário, descontadas 
as licenças, suspensões e as faltas ao serviço. 
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CAPITULO V 

DA TRANSFERÊNCIA 

Art. 163. O funcionário poderá ser trans- 
ferido : 

a) de uma carreira para outra, em cargo 
inicial; 

b) de cargo de carreira para cargo isolado 
de provimento efetivo, e 

c) de cargo isolado de provimento efetivo, 
para outro da mesma natureza. 

§ 1.° A transferência far-se-á : 
I — a pedido do interessado; 

II — ex-ofíicio, no interesse do serviço. 
§ 2.° Para a transferência, a pedido, aten- 

der-se-á, além das condições de capacidade do can- 
didato para o desempenho do cargo pretendido, a 
conveniência do serviço, o que se apurará mediante 
parecer da Comissão de Promoções. 

§ 3.° A transferência ex-oííicio se fará me- 
diante representação do Diretor do Serviço a que 
pertencer o funcionário, dirigida ao Diretor Ge- 
ral, que a encaminhará à Comissão Diretora, de- 
vidamente informada. 

§ 4.° A transferência só poderá dar-se para 
cargo do mesmo padrão, ou de igual remunera- 
ção. 

§ 5.° O funcionário transferido para deter- 
minada carreira só contará tempo para a promo- 
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ção nesta, a partir da data em que entrar em exer- 
cício no novo cargo. 

§ 6.° Não haverá transferência de cargo 
isolado para cargo de carreira. 

CAPITULO VI 

DA REINTEGRAÇÃO 

Art. 164. Reintegração é o ato pelo qual 
o funcionário demitido reingressa no serviço, por 
força de decisão administrativa ou judiciária pas- 
sada em julgado, com ressarcimento de prejuí- 
zos . 

Art. 165. A reintegração deverá ser feita 
no cargo anteriormente ocupado; se êste, porém, 
houver sido transformado, no resultante da trans- 
formação, e, se extinto, em cargo equivalente. 

§ 1.° Não havendo vaga, ficará o reintegra- 
do como excedente do quadro, até que se abra a 
primeira, que será por êle ocupada, 

§ 2.° O funcionário reintegrado, se incapaz 
para o exercício do cargo, será submetido a inspe- 
ção médica para o fim de ser aposentado. 

Da Readmissão 

Art. 166. A readmissão é o ato pelo qual 
o funcionário demitido retorna à atividade sem 
direito ao ressarcimento de prejuízos, assegurada 
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apenas a contagem do tempo de serviço em cargos 
anteriores, para efeito de aposentadoria. 

§ 1.° A readmissão só se dará se ficar pro- 
vado em processo, para êsse , fim instaurado, que 
não subsistem os motivos determinantes da demis- 
são, ou que não haverá inconveniente para o ser- 
viço, se a demissão tiver sido a pedido. 

§ 2.° Não será, porém, concedida a read- 
missão sem que fique provada, em inspeção mé- 
dica, a capacidade do interessado para o exercício 
do cargo. 

§ 3.° A readmissão far-se-á, de preferência, 
no cargo anteriormente exercido ou em outro 
equivalente, na primeira vaga que ocorrer, 

Da Reversão 

Art. 167. A reversão é o ato pelo qual o 
li funcionário aposentado volta à atividade uma vez 
1 provado que não mais subsistem os motivos da 

aposentadoria. 
§ 1.° A reversão dependerá de resolução do 

Senado e não poderá ser concedida a funcionário 
que conte mais de 55 anos de idade, ou que se 
tenha tornado incapaz para o exercício do cargo. 

§ 2.° A reversão far-se-á de preferência no 
mesmo cargo, ou em cargo equivalente, e ficará 
condicionada a existência de vaga no quadro. 

§ 3.° A reversão dará direito, para nova apo- 
sentadoria, à contagem do tempo de serviço ante- 
riormente prestado pelo funcionário. 
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DO PESSOAL EXTRA^UMERÁRIO 

Art. 168. O pessoal extranumerário com- 
preende; 

I — Contratados. 
II — Mensalistas. 

III — Diaristas. 
IV — Tarefeiros. 

Art. 169. De acordo com as exigências do 
serviço, poderá a Comissão Diretora admitir pes- 
soal extranumerário, mediante contrato ou não, 
para função determinada e dentro das forças das 
verbas destinadas a êsse fim. 

§ 1.° Quando o contrato fôr para o exer- 
cício de função que exija conhecimentos especia- 
lizados, poderá a Comissão Diretora exigir a pres- 
tação de uma prova prévia de habilitação. 

§ 2.° O contrato será a título precário, não 
podendo o contratado, em hipótese alguma, ser efe- 
tivado sem a prestação de concurso ao qual con- 
correrá em igualdade de condições com os demais 
candidatos estranhos ao Senado. 

§ 3.° Os contratos serão lavrados perante o 
Diretor Geral da Secretaria. 

Art. 170. Os salários do pessoal extranu- 
merário serão arbitrados pela Comissão Diretora, 
de acordo com a natureza e tempo de serviço. 

Art. 171. Ao pessoal extranumerário esten- 
dem-se, no que lhe couber, os direitos e deveres 
constantes dêste Regulamento. 



( 
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CAPÍTULO VII 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 172. Ao Diretor Geral da Secretaria 
incumbe : 

1) dirigir e fiscalizar, diretamente auxiliado 
pelos Vice-Diretores Gerais, todos os serviços da 
Secretaria, sob a superintendência do 1.° Secretá- 
rio; 

2) observar e fazer observar estritamente 
as disposições dêste Regulamento, representando 
ao 1.° Secretário sôbre as modificações que se tor- 
narem necessárias; 

3) receber, transmitir e cumprir as delibe- 
rações da Comissão Diretora; 

4) manter a ordem e a disciplina entre os 
seus subordinados e impor-lhes penas disciplinares, 
nos termos do presente Regulamento; 

5) fazer registrar as nomeações dos fun- 
cionários da Secretaria e dar-lhes posse e exer- 
cício; 

6) designar, com aprovação do 1.° Secre- 
tário, os funcionários que devam servir nas dife- 
rentes seções, excetuados os técnicos do Serviço 
de Taquigrafia, bem como os secretários para as 
comissões, estes mediante indicação dos respecti- 
vos Presidentes; 

7) despachar as petições dirigidas à Se- 
cretaria. 



8) autenticar os» papéis e as certidões pas- 
sadas pela Secretaria; 

9) julgar da justificação das faltas dos 
funcionários; 

10) mandar anotar as irregularidades de 
comportamento dos funcionários; 

11) representar à Comissão Diretora, por 
intermédio do 1.° Secretário, contra as faltas dos 
funcionários; 

12) atender a todos os pedidos de infor- 
mações que lhe forem solicitados; 

13) ser o órgão de ligação entre os funcio- 
nários e a Comissão Diretora por intermédio do 
1.° Secretário; 

14) abrir toda correspondência destinada 
ao Senado, mediante autorização do 1.° Secretá- 
rio, providenciando sôbre o seu destino; 

15) fazer chegar intacta às mãos do desti- 
natário a correspondência oficial que trouxer a 
nota de "confidencial" ou "reservada"; 

16) conceder licença aos funcionários du- 
rante o intervalo das sessões e até 15 dias no pe- 
ríodo do funcionamento do Senado; 

17) comunicar à Comissão Diretora as va- 
gas verificadas no quadro dos funcionários; 

18) assinar as folhas de pagamento do 
pessoal e dos Senadores; 

19) ordenar as despesas da Secretaria de 
acordo com as instruções do Vice-Presidente (ar- 
tigo 9.°, letra d, do Regimento); 
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20) receber do Tesouro, mediante requisi- 
jão do 1.° Secretário, as quantias que forem vota- 
das na Lei Orçamentária para despesas ordinárias 
e eventuais da Secretaria e a ajuda de custo dos 
Senadores, recolhendo-as a um cofre seguro, no 
próprio edifício, ao Banco do Brasil ou à Caixa 
Econômica, a juízo da Comissão Diretora; 

21) apresentar ao Vice-Presidente (artigo 
202 do Regimento Interno), mensalmente, um ba- , 
lancete com a demonstração das quantias recebi- 
das e despendidas e do saldo existente em Caixa; 

22) apresentar trimestralmente um balan- 
cete idêntico à Comissão Diretora (art. 202 do 
Regimento Interno); 

23) organizar e apresentar à Comissão Di- 
retora, no começo do ano, a proposta de orçamento 
da despesa da Secretaria, com pessoal e material 
para o, exercício seguinte; 

24) rubricar os livros necessários aos dife- 
rentes serviços; 

25) ter sob sua guarda o inventário de 
todos os móveis e pertences do Senado, assim como 
a relação dos documentos mais valiosos existentes 
no Arquivo; 

26) corresponder-se com as repartições, au- 
toridades e autarquias, quando o serviço assim o 
exigir e a correspondência não deva, por sua na- 
tureza, ser assinada pelo 1.° Secretário; 

27) assinar os pedidos de aquisição de ma- 
terial. 
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Art. 173. Ao Secretário Gerai da Presidên- 
cia. além das funções tjue lhe forem atribuídas 
pelo Presidente do Senado, compete : 

1) assessorar a Mesa; 
2) receber e preparar a correspondência 

do Presidente do Senado; 
3) submeter à assinatura do mesmo os 

autógrafos destinados à promulgação, à sanção ou 
à Câmara dos Deputados; 

4) representar o Presidente, quando por 
êste designado, nos atos externos do Senado; 

5) servir de intermediário entre a Presi- 
dência e a Secretaria do Senado, encaminhando 
os papéis e providenciando, junto ao Diretor Geral, 
sobre o seu andamento, de acordo com as instru- 
ções recebidas; 

6) elaborar com os dados fornecidos pela 
Secretaria o Relatório anual do Presidente; 

7) assinalar os pareceres das Comissões e 
o método da discussão ou votação a ser seguido; 

8) auxiliar o Presidente na organização 
da Ordem do Dia, tendo sempre presente uma re- 
lação das matérias a serem sujeitas à deliberação 
do Senado, com o respectivo andamento; 

9) verificar se os papéis presentes à Mesa 
estão em têrmos de serem encaminhados; 

10) ter sob sua guarda, para encaminhá- 
los à Mesa, os originais das matérias incluídas ou 
a serem incluídas em Ordem do Dia, devolvendo- 
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os, logo que tenham solução definitiva, à Diretoria 
do Expediente, para o devido destino. 

Art. 174. Aos Vice-Diretores Gerais com- 
pete : 

1) substituir o Diretor Geral nas suas fal- 
tas e impedimentos conforme designação do 1.° 
Secretário: 

2) dirigir, respectivamente, mediante desig- 
nação do 1.° Secretário, os serviços das Vice-Dire- 
torias Administrativa e Legislativa por cuja fiel 
execução ficarão responsáveis, cabendo-lhes, em 
conseqüência, a adoção de tôdas as providências 
no sentido de maior eficiência de suas atribui- 
ções; 

3) auxiliar a fiscalização geral dos serviços 
da Secretaria, comunicando ao Diretor Geral qual- 
quer irregularidade observada na execução dos 
mesmos, a fim de que sejam tomadas as providên 
cias cabíveis; 

4) ter a seu cargo os livros de ponto de 
cada Vice-Diretoria; 

5) justificar ou não as faltas dos funcioná- 
rios da respectiva Vice-Diretoria. 

Art. 175. Ao Diretor do Expediente in- 
cumbe ; 

1) dirigir os serviços que lhe estão afetos; 
2) ter a seu cargo e sob sua guarda, clas- 

sificados por assunto e por ordem cronológica, os 
papéis que devam ser enviados às comissões ou ao 
Arquivo; 
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3) conferir os autógrafos destinados à san- 
ção ou à Câmara dos Deputados antes da sua re- 
messa à assinatura da Mesa: 

4) representar ao chefe da respectiva Vice- 
Diretoria sôbre as providências necessárias à regu- 
laridade dos serviços a seu cargo: 

5) comunicar ao mesmo Chefe as faltas 
e irregularidades dos seus subordinados; 

6) fornecer as informações que lhe forem 
solicitadas por quem de direito; 

7) organizar, no interregno das sessões, a 
relação dos papéis ainda não devolvidos pelos Se- 
nadores e apresentar ao Chefe da Vice-Diretoria 
cópia da mesma; 

8) redigir a correspondência oficial do Se- 
nado, segundo as instruções que receber; 

9) requisitar, do Almoxarifado, em pedido 
devidamente visado pelo Chefe da Vice-Diretoria, 
e mediante recibo, o material necessário aos diver- 
sos serviços da Diretoria, e^ 

10) executar qualquer serviço que lhe fôr 
atribuído dentro dos termos deste Regulamento. 

Art. 176. Ao Diretor do Serviço da Conta- 
bilidade compete : 

1) dirigir e distribuir os serviços da sua 
Diretoria; 

2) mandar fazer a escrita, dia por dia, de 
tôda a receita e despesa da Secretaria, organizando 
mensalmente o balancete e, anualmente, o balanço 
das quantias recebidas e despendidas; 
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3) conferir as contas apresentadas com os 
pedidos de aquisição de material, visando-as e en- 
caminhando-as, por intermédio do chefe da respec- 
tiva Vice-Diretoria, ao Diretor Geral, para o de- 
vido pagamento; 

4) organizar o orçamento anual das des- 
pesas do pessoal e do material da Secretaria; 

5) organizar a proposta de orçamento da 
despesa da Secretaria; 

6) organizar a folha de pagamento de sub- 
sídios, ajuda de custo dos Senadores e dos venci- 
mentos do pessoal; 

7) executar os serviços que lhe forem de- 
terminados pelos seus superiores hierárquicos e 

8) visar os pedidos de material solicitado 
ao Almoxarifado pelas diversas Diretorias. 

Art. 177. Ao Diretor da Biblioteca com- 
pete : 

1) dirigir os serviços da Biblioteca; 
2) procurar enriquecê-la com as obras que 

se publicarem, e cuja aquisição considere útil; 
3) mandar registrar, para fins estatísticos, 

as consultas feitas; 
4) zelar pela boa ordem e conservação dos 

livros e demais publicações existentes na Biblio- 
teca; 

5) organizar, com o auxílio de seus subor- 
dinados, os catálogos necessários; 

6) manter a bôa ordem nas dependências 
da Biblioteca; 
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7) distribuir os serviços pelos seus subor- 
dinados; 

8) requisitar do Almoxarifadc, em pedido 
devidamente visado pelo Chefe da Vice-Diretoria, 
e mediante recibo, o material que for necessário 
aos serviços da Biblioteca e 

9) cumprir qualquer ordem de serviço que 
receber dos seus superiores hierárquicos. 

Art. 178. Ao Diretor do Arquivo incum- 
be : 

1) dirigir e distribuir os serviços do Ar- 
quivo; 

2) organizar o catálogo geral dos do- 
cumentos e papéis do Arquivo, trazendo-os em 
dia; 

3) organizar anualmente o catálogo dos 
documentos arquivados no ano anterior; 

4) facultar aos Senadores e aos funcioná- 
rios da Secretaria a consulta a qualquer do- 
cumento; 

5) fazer assinar carga de qualquer do- 
cumento retirado do Arquivo e impedir a entrada 
no mesmo de pessoas estranhas ao Senado; 

6) passar, ou fazer passar, certidões de do- 
cumentos sob sua guarda, extraindo as cópias que 
lhe forem devidamente solicitadas; 

7) mandar organizar as coleções de publi- 
cações que tenham de ser distribuídas; 
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8) mandar organizar anualmente uma re- 
lação dos documentos mais importantes recolhi- 
dos ao Arquivo e apresentá-la ao Chefe da Vice- 
Diretoria, para os devidos fins; 

9) requisitar do Almoxarifado, em pedido 
devidamente visado pelo Chefe de Vice-Diretoria. 
e mediante recibo, o material necessário aos ser- 
viços sob sua direção; 

10) ter sob sua guarda as chaves do Ar- 
quivo e o material destinado ao seu expediente, e 

11) cumprir qualquer ordem de serviço que 
receber de seus superiores hierárquicos. 

Art. 179. A.o Diretor da Taquigrafia in- 
cumbe : 

1) encerrar e fiscalizar o ponto dos taqui- 
grafos: 

2) requisitar o material necessário do Al- 
moxarifado, em pedido devidamente visado pelo 
chefe da Vice-Diretoria e mediante recibo, de acor- 
do com as necessidades do serviço; 

3) aprovar a tabela do serviço dos reviso- 
res, taquígrafos e auxiliares, oficiais legislativos da 
classe inicial e os que deverão ficar de plantão no 
dia; 

4) acompanhar os trabalhos da sessão do 
Senado fazendo as anotações que julgar conve- 
nientes à perfeição do serviço; 

5) consultar à Mesa sobre expressões ou 
termos usados pelos oradores ou aparteantes que 
incidam nas proibições regimentais; 
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6) proceder à revisão geral dos debates 
taquigrafados, preenchendo falhas, fazendo corre- 
ções e dando-lhes a mais perfeita disposição; 

7) determinar a republicação de discur- 
sos ou de trechos de discursos revistos, fazendo as 
competentes anotações; 

8) concatenar, afinal, as provas taquigra- 
fadas e remetê-las à Diretoria da Ata; 

9) distribuir os serviços de cópias; 
10) encaminhar à Comissão de Promoções 

documentos e informações relativas à promoção 
dos funcionários da sua Diretoria: 

11) informar pedidos de licença; 
12) participar das bancas examinadoras de 

concurso para taquigrafos e oficiais legislativos; 
13) propor as medidas que entender acon- 

selháveis para a boa marcha dos serviços. 

Art. 180. Ao Diretor da Diretoria de Orça- 
mento, compete : 

1) dirigir e distribuir os serviços de sua Di- 
retoria; 

2) determinar a organização de quadros e 
estatísticas sobre impostos, taxas e outros assuntos 
que possam servir de base ao estudo dos relatores 
da Comissão de Finanças; 

3) propor ao Diretor Geral a aquisição, para 
a Biblioteca do Senado, de obras especializadas 
em assuntos econômicos e financeiros, a fim de 
atender a consultas da Comissão de Finanças; 
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4) manter a Comissão de Finanças a par do 
desenvolvimento da execução orçamentária; 

5) elaborar trabalhos de interesse para a 
organização dos serviços orçamentários; 

6) secretariar a Comissão de Finanças; 
7) executar os serviços que lhe forem de- 

terminados pela Comissão e autoridades superiores 
da Casa. 

Art. 181. Ao Diretor da Ata e Sinopse, 
compete : 

1) a direção e distribuição dos serviços da 
Diretoria; 

2) auxiliar a Mesa, em colaboração com o 
Secretário da Presidência, durante as sessões do 
Senado: 

3) redigir a ata manuscrita da sessão, de 
acordo com as instruções do 2." Secretário; 

4) providenciar sobre os avulsos a serem 
publicados; 

5) colecionar e ter sob sua guarda as atas 
manuscritas, para serem devidamente encaderna- 
das e recolhidas ao Arquivo; 

6) encaminhar à Diretoria do Expediente 
os apontamentos dos trabalhos diários, para o res- 
pectivo expediente; 

7) enviar ao Departamento de Imprensa 
Nacional a matéria a ser publicada no Diário do 
Congresso Nacional, ou em avulso; 

8) requisitar ao Almoxarifado, em pedido 
devidamente visado pelo Diretor da Contabilidade, 
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e mediante recibo, o material destinado aos diver- 
sos serviços da Diretoria; 

9) providenciar sobre a confecção da si- 
nopse dos trabalhos do Senado; 

10) executar ou fazer executar os serviços 
que lhe forem designados pelas autoridades supe- 
riores hierarquicamente. 

Art. 182. Ao Diretor de Anais e Documen- 
tos Parlamentares incumbe ; 

1) dirigir os serviços de sua Diretoria; 
2) organizar, em ordem cronológica, os 

Anais e os Documentos Parlamentares do Sena- 
do; 

3) remeter as respectivas provas ao Depar- 
tamento de Imprensa Nacional, para á necessária 
publicação e providenciar no sentido de que esta 
não seja retardada; 

4) requisitar ao Almoxarifado, em pedido 
devidamente visado pelo Diretor da Contabilidade 
e mediante recibo, o material necessário ao ser- 
viço; 

5) cumprir qualquer ordem de serviço 
oriunda das autoridades hierarquiòamente supe- 
riores . 

Art. 183. Ao médico do Senado compete : 
1) Prestar assistência aos Senadores e aos 

funcionários do Senado, em qualquer dependência 
do edifício, durante as horas do expediente: 

2) examinar, em seus domicílios, os funcio- 
nários que deixarem de comparecer ao expediente, 
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sob a alegação de doença, bem como os que, por 
êsse motivo, tiverem necessidade de se retirar do 
serviço; 

3) examinar os candidatos para o ingresso 
no quadro do funcionalismo do Senado, fornecen- 
do-lhes os necessários atestados de saúde, quando 
julgados aptos para o serviço; 

4) examinar os funcionários que, por mo- 
tivo de saúde, necessitem licenciar-se, fornecendo- 
Ihes atestados, em que especificará a natureza da 
doença de que estiverem acometidos, determinan- 
do o tempo indispensável ao seu tratamento; 

5) proceder aos exames que lhe forem so- 
licitados pela Comissão Diretora, fornecendo os 
necessários atestados; 

6) tomar parte nas juntas médicas que se 
tiverem de constituir para o exame de funcioná- 
rios do Senado em caso de aposentadoria ou qual- 
quer outro, subscrevendo, com os demais mem- 
bros da junta, os respectivos laudos; 

7) prestar à Comissão Diretora e ao Sena- 
do todos os informes que lhe forem solicitados, 
desde que digam respeito ao Serviço Médico da 
Casa; 

8) requisitar ao Diretor Geral o material 
necessário ao Serviço. 

Art. 184 Aos Oficiais Legislativos, com- 
jpete : 

1) executar os trabalhos que lhes forem dis- 
tribuídos pelos Diretores dos respectivos serviços; 
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2) auxiliarem-se mutuamente na execução 
dos serviços a seu cargo; 

3) secretariar as comissões para que forem 
designados pelo Diretor Geral ; 

§ 1.° Ao oficial encarregado do Protocolo, 
além dos serviços que lhe forem cometidos, com- 
pete especialmente : 

a) protocolar, em livros próprios ou em 
fichas, todos os documentos submetidos à apre- 
ciação do Senado: 

ò) organizar um índice prático para facili- 
tar as informações que lhe forem solicitadas; 

§ 2.° Aos oficiais lotados no Expediente in- 
cumbe, de acordo com a distribuição dos serviços 
feita pelos chefes de seções : 

a) preparar os autógrafos destinados à san- 
ção presidencial ou à Câmara dos Deputados, os 
decretos de promulgação, as mensagens, ofícios e 
respectivos registros; 

b) organizar as listas das comissões . 
§ 3.° Aos oficiais lotados na Diretoria da 

Ata compete auxiliar o Diretor e o chefe da seção, 
na organização dos originais a serem remetidos ao 
Diário do Congresso Nacional, para a publicação 
da Ata impressa e da Sinopse, bem como verificar 
a fidelidade da respectiva publicação, e da lista 
de chamada dos Senadores. 

§ 4.° Aos oficiais lotados na Biblioteca e 
no Arquivo compete auxiliarem os Diretores dos 
respectivos serviços nas suas atribuições. 
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§ 5.° Aos oficiais lotados na Diretoria da 
Contabilidade, sob a direção dos chefes das res- 
pectivas seções, incumbe, além de outras atribui- 
ções que lhes forem cometidas: 

a) fazer a escrita diária de tôda a receita 
e despesa da Secretaria, organizando mensalmente 
um balancete e anualmente o balanço das quan- 
tias recebidas e despendidas pela Secretaria; 

h) conferir as contas apresentadas com os 
pedidos de aquisição de material; 

c) fazer a estatística do comparecimento 
dos Senadores e do pessoal da Secretaria; 

d) anotar, no livro de registro competente, 
os assentamentos dos funcionários e os incidentes 
verificados na sua vida funcional; 

e) anotar, nas respectivas fichas, o registro 
dos Senadores com a designação dos Estados que 
representarem e dos partidos a que estiverem filia- 
dos; 

/) organizar e processar as folhas de paga- 
mento dos Senadores e do pessoal da Secretaria; 

g) organizar os processos de aposentadoria 
e montepio dos funcionários do Senado. 

Art. 185. Aos redatores de Anais e Do- 
cumentos Parlamentares incumbe : 

a) a organização, em ordem cronológica, dos 
Anais e dos Documentos Parlamentares do Sena- 
do; 
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h) remeter as provas respectivas ao Depar- 
tamento de Imprensa Nacional para a necessária 
publicação em volumes, providenciando no senti- 
do de que esta não seja retardada; - 

c) cumprir qualquer ordem de serviço que 
receber do Diretor Geral e do chefe da respectiva 
Vice-Diretoria. 

Art. 186. Ao assistente técnico da Taqui- 
grafia compete auxiliar o Diretor da Taquigrafia, 
bem como elaborar e fiscalizar a execução da 
escala de serviço diário. 

Art. 187. Aos taquígrafos revisores com- 
pete rever o trabalho dos taquígrafos de seu res- 
pectivo "quarto", corrigí-lo e, após rubricá-lo, fazer 
entrega ao Diretor da Taquigrafia. 

Art. 188. Aos taquígrafos compete o apa- 
nhamento dos trabalhos das sessões do Senado, 
na forma estabelecida pelo Diretor da Taquigra- 
fia, e das reuniões das comissões para que forem 
escalados, quando necessário. 

Art. 189. Ao Zelador do Patrimônio, com 
auxílio de seu ajudante, compete : 

a) zelar pela conservação e limpeza do edi- 
fício, dos móveis e demais pertences do Senado; 

h) promover o "inventário de todos os mó- 
veis e utensílios, automóveis e demais pertences 
do Senado Federal, entregando uma relação ao 
Diretor Geral e outra ao chefe da respectiva Vice- 
Diretoria . 
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Art. 190. Compete ao Zelador do Arqui- 
vo : 

a) zelar pela conservação dos documentos, 
publicações e objetos recolhidos à Diretoria do 
Arquivo ou a esta pertencentes; 

b) estudar e pôr em prática medidas que 
se relacionem com a imunização do material a 
que se refere a alínea anterior, tendo em vista, 
igualmente, as condições de higiene de trabalho 
do pessoal lotado na Diretoria do Arquivo; 

c) submeter ao Diretor do Arquivo pór 
escrito o resultado dos estudos e das medidas cons- 
tantes da alínea h; 

d) verificar o estado dos documentos, antes 
do respectivo arquivamento, providenciando a res- 
tauração dos mesmos, quando se fizer necessária; 

e) representar por escrito ao Diretor do 
Arquivo sobre quaisquer ocorrências dás quais re- 
sultaram estragos ou que submetam a risco o mai- 
terial recolhido; 

/) cumprir qualquer ordem dè serviço que 
receber de seus superiores hierárquicos. 

Art. 191. Ao Almoxarife, com o auxílio de 
seu ajudante, incumbe : 

a) receber e manter em depósito o mate- 
rial adquirido, fiscalizando a sua qualidade e quan- 
tidade, guardando-o classificadamenté de modo a 
ser pedido o suprimento a tempo, e conServahdO-O 
em ordem, asseio e preservado de deterioração; 
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h) atender prontamente aos pedidos do 
material, feitos por escrito pelas diversas Direto" 
rias de serviço, depois de visados pelo Diretor da 
Contabilidade, entregando-os mediante recibo; 

c) solicitar em tempo o suprimento de ma- 
terial esgotado; 

d) ter sempre em dia a escrituração dc ma- 
terial em depósito de modo a poder informar de 
imediato sôbre sua situação. 

Art. 192. Ao Chefe da Portaria compete: 
á) dirigir òs serviços da Portaria; 
h) fazer a distribuição dos serventes neces- 

sários aos serviços de limpeza do edifício; 
c) distribuir, entre auxiliares de Portaria, 

contínuos e serventes, os serviços do recinto das 
sessões, gabinetes, comissões, salas e demais de- 
pendências do edifício durante o expediente da 
Secretaria, fiscalizando a sua boa execução; 

d) auxiliar o serviço de policiamento intèr- 
no do edifício; 

e) executar as ordens de serviço que rece- 
ber do Diretor Geral, dos chefes das Vice-Direto- 
rias e Diretores de serviços. 

Art. 193. Ao Porteiro compete : 
a) abrir as portas do Senado nas horas de- 

terminadas por êste Regulamento; 
b) fiscalizar o serviço de ingresso de estra- 

nhos no edifício, encaminhando-os às salas de es- 
pera, tribunas e galerias; 
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c) receber, encaminhar e expedir a corres- 
pondência do Senado; 

d) protocolar a correspondência que rece- 
ber e expedir; 

e) cumprir as ordens de serviço recebidas 
do Diretor Geral e do Chefe da Portaria. 

Art. 194. Ao ajudante da Portaria incum- 
be auxiliar o Chefe da Portaria e o Porteiro em 
tôdas as suas atribuições. 

Art. 195. Aos auxiliares da Portaria com- 
pete a execução dos serviços nos gabinetes, co- 
missões, vice-diretorias e diretorias, de acordo 
com as determinações dos respectivos chefes. 

Art. 196. Aos contínuos incumbe especial- 
mente : 

а) a execução de todos os serviços deter- 
minados pelo Chefe da Portaria; 

б) prover a Mesa, as bancadas dos Senado- 
res, os gabinetes e as salas das comissões, do ma- 
terial necessário; 

c) obedecer e cumprir as determinações de 
seus superiores em matéria de serviço; 

d) cooperar com os demais funcionários da 
Portaria no desempenho de suas obrigações; 

e) auxiliar o ajudante da Portaria no de- 
sempenho de suas funções. 

Art. 197. Aos serventes incumbe o serviço 
de limpeza geral do edifício e dos móveis, assim 
Como qualquer outro que lhe seja determinado 
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pelo Chefe da Portaria ou pelos chefes dos ser- 
viços em que estiverem lotados. 

Art. 198. Ao eletricista-chefe incumbe, au- 
xiliado pelo eletricista, a conservação de todos os 
motores, máquinas, aparelhos de iluminação e te- 
lefônicos, relógios, campainhas, aparelhos elétricos 
e elevadores, representando por escrito ao Chefe 
da Portaria sobre qualquer providência que se 
fizer necessária. 

Art. 199. Aos ascensoristas incumbe o 
asseio e serviço de elevadores, sob a direção do 
Chefe da Portaria. 

Art. 200. Aos motoristas cabe o serviço de 
direção e conservação dos automóveis do Senado, 
auxiliados pelos respectivos ajudantes. 

CAPÍTULO VIII 

DOS DEVERES 

Art. 201. São deveres dos funcionários 
além dos inerentes a seus cargos : 

a) comparecer ao serviço às horas regula- 
mentares e, extraordinariamente, quando convo- 
cados; 

h) prestar obediência aos seus superiores 
hierárquicos; 

c) desempenhar com zêlo e prontidão os 
trabalhos que lhes forem distribuídos; 
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d) representar aos respectivos chefes contra 
abusos e irregularidades de que tiverem conheci- 
mento; 

e) guardar sigilo dos atos, antes de dados 
à publicidade, e dcs que não devam ser tornados 
públicos; 

f) tratar com urbanidade as partes, aten- 
dendo-as sem predileções. 

Parágrafo único. E' dever dos responsáveis 
pela execução dos diversos serviços, além dos 
enunciados neste artigo, levar, por escrito, c.o co- 
nhecimento do Diretor Geral, as faltas cometidas 
pelos seus subordinados. 

Art. 202. E' expressamente proibido a 
qualquer funcionário : 

a) retirar da repartição livros, documentos 
ou qualquer espécie de material destinado aos 
serviços do Senado;- 

b) constituir-se procurador de partes pe- 
rante o Senado ou sua Secretaria; 

c) fornecer a interessados estranhos ao Se- 
nado, verbalmente ou por escrito, informações so- 
bre processos em andamento nas Comissões, salvo 
quando autorizados pelos respectivos Presiden- 
tes; 

d) praticar atos que importem em interesse 
pela solução de assunto dependente do estudo das 
comissões ou de deliberações do Senado; 

e) fazer contratos com o Govêrno, direta 
òu indiretamente, por si ou como representante de 
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outrem; dirigir companhia ou empresa subvencio- 
nada pela União; requerer ou promover, para si 
ou para outrem, a concessão de privilégios, garan- 
tias de juros ou outros favores semelhantes, exceto 
privilégios de invenção; 

f) facilitar a entrada de pessoas estranhas 
em qualquer dependência da Secretaria ou per- 
mitir que examinem livros e documentos confia- 
dos à sua guarda ou escrituração, salvo as exce- 
ções dêste Regulamento ou por permissão do 1.° 
Secretário ou do Diretor Geral; 

g) entregar às partes papéis destinados à 
Câmara dos Deputados ou a qualquer repartição 
pública; 

h) fazer solicitação aos Senadores em bene- 
fício próprio ou de terceiros; 

/ ) fazer parte de agremiações de qualquer 
natureza que visem a subversão ou destruição do 
regime democrático representativo, instituído pela 
Constituição Federal. 

Art. 203. Salvo quando em objeto de 
serviço, a nenhum funcionário é permitido afastar- 
se da sede do seu trabalho sem autorização do 
respectivo chefe. 

Art. 204. Sob pena que irá da suspensão à 
demissão, nenhum funcionário poderá recusar, sem 
motivo plenamente justificado, o desempenho de 
íunções regulamentares que lhe forem designadas 
pelos seus superiores hierárquicos. 

( 
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Art. 205. Os funcionários subordinados à 
Portaria usarão, quando em serviço do Senado, 
uniforme de acordo com o modêlo aprovado pela 
Comissão Diretora. 

CAPITULO IX 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

Art. 206. Além do vencimento do cargo, 
c funcionário poderá gozar das seguintes vanta- 
gens pecuniárias : 

I — ajuda de custo; 
II — gratificação por função; 

III — remuneração por serviços extraordi- 
nários; 

IV — gratificação adicional por tempo de 
serviço; 

V — remuneração por trabalho de natu- 
reza especial; 

VI — remuneração pela elaboração ou éxe: 
cução de trabalho técnico ou científico. 

§ 1.° A ajuda de custo será arbitrada pela 
Comissão Diretora e concedida ao funcionário que 
fôr designado para, a serviço do Senado, desem- 
penhar comissão fora da Capital ou no estran- 
geiro . 

§ 2.° A gratificação por função, ou função 
gratificada, será igualmente arbitrada pela Comis- 
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são Diretora e destina-se a atender a encargos de 
chefia e outros que não justifiquem a criação de 
cargos isolados. 

§ 3.° A gratificação adicional por tempo de 
serviço público será concedida na forma prescrita 
pelo artigo 208 dêste Regulamento. 

§ 4.° A remuneração devida pela prestação 
dos serviços previstos nos itens V e VI dêste 
artigo será arbitrada" pela Comissão Diretora de 
acordo com a natureza dos mesmos. 

§ 5.° A remuneração pela prestação de ser- 
viços extraordinários será - concedida a juízo da 
Comissão Diretora. 

CAPÍTULO X 

DOS VENCIMENTOS, DAS GRATIFICAÇÕES E DOS 
DESCONTOS 

Dos Vencimentos 

Art. 207. Os vencimentos anuais serão os 
constantes das tabelas votadas pelo Senado. 

Das Gratificações Adicionais 

Art. 208. Para os funcionários da Secre- 
taria ficam asseguradas gratificações adicionais 
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aos vencimentos por tempo de serviço público, na 
seguinte proporção : 

a) por mais de dez anos  
fe) por mais de quinze anos . . . 
c) por mais de vinte anos ..... 
d) por mais de vinte e cinco anos 

Das Funções Gratificadas 

Art. 209. A gratificação por função serã 
percebida cumulativamente com os vencimentos 
do cargo, 

Dos Descontos 

Art. 210. O funcionário que não compare- 
cer ao serviço perderá os vencimentos correspon- 
dentes ao tempo em que estiver ausente, salvo se 
justificar devidamente a falta, a juízo do Diretor 
Geral. 

§ 1.° O desconto por faltas interpeladas 
abrangerá os domingos e feriados se estes ficarem 
compreendidos entre duas dessas faltas consecuti- 
vas . 

§ 2.° Para os efeitos dêste artigo, são justi- 
ficadas as faltas decorrentes : 

a) de moléstia do funcionário; 
b) de moléstia grave em pessoa da família; 
c) de nôjo; 
d) de casamento; 

15% 
20% 
25% 
30% 



— 107 — 

e) de força maior, devidamente compro- 
vada . 

§ 3.° Ao funcionário que não fôr contumaz 
em faltas ao serviço, poderão ser abonadas até 
três faltas por mês. 

§ 4.° O funcionário que deixai de compa- 
recer à Secretaria, por se achar desempenhando 
externamente serviço do Senado, autorizado pela 
Comissão Diretora, ou qualquer outro gratuito e 
obrigatório por fôrça de lei, não sofrerá desconto 
algum nos seus vencimentos. 

§ 5.° As faltas justificadas por motivo de 
gala ou nôjo corresponderão a oito (8) dias úteis. 

CAPÍTULO XI 

DAS LICENÇAS E DAS SUBSTITUIÇÕES 

Das Licenças 

Art. 211. A licença, regularmente conce- 
dida, é um dos meios pelos quais poderá o funcio- 
nário interromper o exercício do cargo ou deixar 
de prestar, temporariamente, os serviços a que é 
obrigado. 

Art. 212. A licença poderá ser concedida : 
a) para tratamento de saúde; 
b) por motivo de doença em pessoa da fa- 

mília; 
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c) no caso de convocação para o serviço 
militar; 

d) para tratar de interêsses particulares: 
e) licença especial (prêmio); 
f) licença à gestante, na forma da lei. 
Art. 213. São competentes para conceder 

licença : 
I — Até quinze (15) dias, o Diretor 

Geral; 
II — De mais de quinze dias (15) dias, até 

trinta (30) dias, o 1.° Secretário; 
III — Por tempo superior a trinta (30) dias, 

a Comissão Diretora. 
Art. 214. A licença para tratamento de 

saúde compreende, também, a que se concederá 
ao funcionário acidentado no exercício da função 
e ao atacado de doença profissional. 

Art. 215. As licenças até noventa (90) 
dias serão concedidas mediante a apresentção de 
atestado fornecido pelo serviço médico do Sena- 
do, admitindo-se, quando isso não fôr possível, a 
atestação de médico oficial e, excepcionalmente, a 
de médico particular. 

§ 1.° A licença poderá ser prorrogada até 
o máximo de noventa (90) dias, desde que o in- 
teressado exiba novo atestado comprobatório da 
necessidade da prorrogação. 

§ 2.° A prorrogação deverá ser requerida 
antes do término do prazo da licença em cujo 
gozo esteja o funcionário. 
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Art. 216. Para a concessão de licença por 
prazo superior a noventa (90) dias, será exigido 
laudo médico passado por junta nomeada pela 
Comissão Diretora, da qual fará parte o médico do 
Senado. 

Parágrafo único. Os atestados médicos, 
como os laudos, deverão indicar, minuciosa e cla- 
ramente, a natureza e a sede do mal de que estiver 
atacado o funcionário, bem como o tempo mínimo 
necessário ao seu tratamento. 

Art. 217. Finda a licença, o funcionário é 
obrigado a reassumir imediatamente o exercício do 
cargo, salvo prorrogação. 

§ 1.° A infração deste artigo importará na 
perda total dos vencimentos e, se exceder de trinta 
(30) dias, na de demissão por abandono do cargo. 

§ 2.° As licenças concedidas dentro do pe- 
ríodo de sessenta (60) dias, contados da data da 
terminação da anterior, serão consideradas como 
prorrogação. 

Art. 218. O funcionário não poderá per- 
manecer licenciado por prazo maior de vinte e 
quatro (24) meses. Findo êste prazo, será subme- 
tido a inspeção médica e aposentado, se consi- 
derado definitivamente inválido. 

Art. 219. O funcionário licenciado para 
tratamento de saúde não poderá dedicar-se a qual- 
quer atividade de que aufira vantagens pecuniá- 
rias, sob pena de ter cassada a licença e de ser 
processado por abandono do cargo. 
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Art. 220. O licenciado para tratamento da 
própria saúde, em virtude de acidente no exercício 
de suas funções ou de doença profissional, perce- 
berá integralmente o vencimento. 

§ 1.° Considera-se doença profissional a de- 
corrente da natureza do cargo e adquirida no seu 
exercício. 

§ 2.° Considera-se acidente o evento danoso 
decorrente mediata ou imediatamente do exer- 
cício da função, bem como a agressão, não provo- 
cada, sofrida pelo funcionário, quando no desem- 
penho do seu cargo. 

Art .221. A comprovação do acidente, in- 
dispensável para a concessão da licença, deverá 
ser feita em processo regular, no prazo máximo de 
dez (10) dias. 

Art. 222. O funcionário licenciado para 
tratamento de saúde poderá desistir, em qualquer 
tempç), da licença e voltar ao exercício do cargo, 
desde que considerado apto em inspeção módica ,, 

Art. 223. O funcionário atacado de tuber- 
culose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, 
cegueira, lepra ou paralisia, será licenciado com- 
pulsòriamente, com o vencimento integral, 

Parágrafo único. Esta licença será conver- 
tida em aposentadoria, na forma do art. 218 antes 
do prazo aí fixado, se assim opinar a junta médica, 
por considerar definitiva a sua invalidez. 
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Art. 224. À funcionária gestante será con- 
cedida, mediante inspeção médica, licença por rrès 
(3) meses, com vencimento integral. 

Art. 225. A licença por motivo de doença 
em pessoa da família será concedida desde que o 
interessado prove mediante atestado médico estar 
atacado de doença grave seu ascendente, descen- 
dente, cônjuge de que não esteja legalmente sepa- 
rado, ou colateral por consaguinidade ou afinidade, 
até o 3.° grau civil. 

§ 1.° Além da prova de doença e do grau 
de parentesco, exigir-se-á ainda a de que ; 

a) é indispensável a assistência pessoal do 
iuncionário à pessoa enferma, ou que tenha de 
acompanhá-la. para fora da Capital, por exigência 
médica; 

b) que a pessoa enferma vive às expensas 
do requerente da licença em se tratando de colate- 
ral, ascendente ou descendente de maior idade. " 

§ 2." A licença de que trata êste artigo será 
concedida com vencimento integral até noventa 
(90) dias. Daí por diante, sofrerá o licenciado os 
seguintes descontos : 

a) de um térço, quando exceder de três (3) 
meses; 

h) de dois térços, quando exceder de seis 
(6) meses; v 

c) sem vencimento, quando exceder de doze 
(12) meses; 
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Art. 226. Ao funcionário convocado para o 
serviço militar, ou outro encargo nacional, será 
concedida licença com vencimento, descontada 
mensalmente a importância que receber como 
incorporado. 

§ 1.° A concessão da licença far-se-á me- 
diante prova de incorporação por meio de do- 
cumento oficial. 

§ 2.° O funcionário desincorporado reassu- 
mirá imediatamente o exercício de suas funções, 
sob pena de perda total dos vencimentos e de de- 
missão por abandono do cargo, se a ausência exce- 
der de trinta (30) dias. 

Art. 227. Após dois anos de exercício, po- 
derá o funcionário obter licença sem vencimento, 
para tratar de interesses particulares. 

§ 1.° Essa licença será negada, desde que 
o afastamento do funcionário seja considerado 
prejudicial ou inconveniente para o serviço. 

§ 2.° Somente decorridos dois anos após a 
terminação da anterior, poderá ser concedida nova 
licença para tratar de interesses particulares. 

Art. 228. O funcionário em gôzo de licença 
não contará tempo para nenhum efeito, salvo 
quando se tratar de licença prêmio, da concedida 
à gestante ou a funcionário acidentado no serviço 
ou atacado de moléstia profissional. 

Art. 229. Ao funcionário licenciado, é lícito 
em qualquer tempo desistir do restante da licença 
e reassumir o exercício do cargo. 
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Art. 230 , Não será concedida licença ; 
a) ao funcionário interino que não contar 

pelo menos um (1) ano de exercício; 
ft) ao efetivo que não contar pelo menos 

seis (6) meses de exercício ininterrupto. 

Art. 231. No período das férias parlamen- 
tares poderá o Diretor Geral conceder licença até 
trinta (30) dias e prorrogá-la por igual prazo. 

Das Substituições 

Art. 232. As substituições de funcionários, 
nos seus impedimentos temporários, serão feitas 
pela Comissão Diretora, mediante proposta do Di- 
retor Geral, ouvida a Comissão de Promoções, e 
obedecerão aos requisitos exigidos para as promo- 
ções. 

§ 1.° O funcionário substituto perceberá, 
além dos seus vencimentos, o que faltar para com- 
pletar os do substituído. 

§ 2.° As substituições ocasionais serão feitas 
pelos chefes dos respectivos serviços e a destes, 
pelo Diretor Geral. 

§ 3.° O Diretor Geral, nos seus impedimen- 
tos, será substituído por um dos Vice-Diretores Ge- 
rais designado pela Comissão Diretora e os Vice- 
Diretores Gerais por um Diretor de Serviço. 
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Da Aposentadoria 

Art. 233. O funcionário será aposentado 
voluntária ou compulsòriamente, nos casos pre- 
vistos no artigo 191, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. O funcionário do Senado 
que exercer interinamente cargo superior por tem- 
po excedente de três (3) anos, sem interrupção, 
poderá ser aposentado com os vencimentos e van- 
tagens dêsse cargo, desde que preencha as condi- 
ções previstas em lei, para a aposentadoria. 

Art. 234. A aposentadoria por invalidez 
depende de inspeção médica pela junta que fòr 
nomeada pela Comissão Diretora, da qual fará 
parte o médico do Senado. 

§ 1.° Salvo o caso de moléstia que o impos- 
sibilite de exercer suas funções, aguardará o fun- 
cionário em exercício a publicação do ato da apo- 
sentadoria . 

§ 2.° O laudo deverá especificar a natureza 
e a sede da doença ou lesão, declarando expressa- 
mente que o funcionário se encontra definitiva- 
mente incapacitado para o exercício do cargo. 

Art. 235. Na apuração do tempo de ser- 
viço para aposentadoria, serão computados como 
de efetivo exercício ; 

I — o tempo de serviço público federal, 
•estadual ou municipal prestado pelo funcionário 
em qualquer cargo (Constituição, artigo 192); 

II — as férias; 
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III — os dias de gala por motivo de casa- 
mento, até oito (8) dias; 

IV — os dias de- luto pelo falecimento do 
cônjuge, filho, pai, mãe e irmão, até oito (8) 
dias; 

V — o tempo de convocação para o ser- 
viço militar; 

VI — o tempo de desempenho de man- 
dato eletivo ou de funções de Governo, excluindo- 
o dás férias parlamentares; 

VII — a licença por motivo de acidente 
em serviço ou em conseqüência de doença pro- 
fissional; 

VIU — a licença à funcionária gestante; 
IX — a licença especial; 
X — as faltas decorrentes de moléstia 

comprovada, até três (3) por mês; 
XI — o desempenho de missões no es- . 

trangeiro, quando o afastamento tiver sido expres- 
samente autorizado pelo Senado; 

XII — o tempo de serviço prestado às au- 
tarquias; 

íj 1.° Contar-se-ão em dobro : 
I — o tempo de serviço prestado às forças 

armadas em operações de guerra: 
II — o de licença prêmio não gozada. 

§ 2.° Descontar-se-õo integralmente; 
I — o tempo de serviço concorrente ou 

prestado simultaneamente em dois ou mais cargos 
ou funções; 
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II — as faltas não justificadas ao serviço; 
III — os dias de suspensão; 
IV — as licenças para tratamento de saúde 

e as concedidas para tratar de interêsses particula- 
res. 

Art. 236. A apuração do tempo de serviço, 
para efeito de aposentadoria, será feita em dias. 

§ 1.° Serão computados os dias de efetivo 
exercício à vista do registro de freqüência ou da 
fôlha de pagamento. 

§ 2.° O número do dias será convertido cm 
anos, considerados sempre êstes como de trezen- 
tos e sessenta e cinco (365) dias. 

§ 3.° Feita a conversão de que trata o pará- 
grafo anterior, os dias restantes até cento e oitenta 
e dois (182) não serão computados, arredondan- 
do-se, para um ano, quando excederem esse nú- 
mero . 

Art. 237. Ao funcionário que contar mais 
de trinta e cinco (35) anos de efetivo exercício, 
será concedida aposentadoria, independentemente 
de laudo médico, desde que o requeira, apurandose 
o seu tempo de serviço na forma prescrita pelo 
antigo anterior. 

Art. 238. A aposentadoria compulsória por 
motivo de idade será dada mediante a apresenta- 
ção da certidão de idade do funcionário ou em 
face dos elementos fornecidos pela Diretoria de 
Contabilidade. 
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Art. 239. Os proventos da aposentadoria, 
se o funcionário contar menos de trinta (30) anos 
de serviço, serão proporcionais e calculados na ra- 
zão de um trinta ávos (1/30) por ano sôbre o 
vencimento da atividade. 

Parágrafo único. Êsses proventos, em hipó- 
tese alguma, poderão ser superiores ao vencimento 
da atividade, nem inferiores a um terço (1/3) do 
mesmo. 

Da Estabilidade, da Demissão e Exoneração 

Art. 240. O funcionário, depois de dois (2) 
anos de exercício, quando nomeado em virtude de 
concurso, e depois de cinco (5), quando no- 
meado em caráter efetivo, sem concurso, só per- 
derá o cargo por exoneração a pedido, em virtude 
de sentença judiciária passada em julgado, por 
extinção ou mediante processo administrativo em 
que lhe seja assegurada ampla defesa (Constitui- 
ção Federal artigos 188 e 189) . 

Parágrafo único. Extinguindo-se o cargo, o 
funcionário estável ficará em disponibilidade re- 
munerada, até o seu obrigatório aproveitamento 
em outro cargo de natureza e .vencimentos compa- 
tíveis com o que ocupava. 

Art. 241. Os funcionários que não gozarem 
de estabilidade e incorrerem na perda do cargo se- 
rão demitidos pela Comissão Diretora, sendo que 
os estáveis só poderão perder o cargo por decisão 
do Senado. 
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Das Responsabilidades o das Penalidades 

Art. 242. Os funcionários são responsáveis; 
pelos abusos e omissões que praticarem no exer- 
cício de seus cargos, assim como pela negligência 
em não responsabilizarem seus subordinados. 

Art. 243. As penalidades serão as seguin- 
tes : 

1.a advertência; 
2.a repreensão escrita e anotada nos assen- 

tamentos dos funcionários; 
3.a suspensão até noventa (90) dias; 
4.a demissão simples; 
5.a demissão a bem. do serviço público. 

§ 1.° As penas de advertência, repreensão e- 
suspensão até quinze (15) dias, serão impostas 
pelo Diretor Geral; a de suspensão até trinta (30) 
dias, pelo 1.° Secretário; a de suspensão por mais 
de trinta (30) dias, pela Comissão Diretora; a de 
demissão por abandono de emprego, pela Comis- 
são Diretora; as do demissão simples ou a bem do 
serviço público, pelo Senado, por proposta da Co- 
missão Diretora, em virtude de processo adminis- 
trativo . 

§ 2.° A pena de advertência será aplicável 
nos casos de: 

a) sucessivas faltas ao serviço; 
b) omissão no cumprimento dos deveres; 
c) perturbação do serviço. 
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§ 3.° A pena de repreensão será aplicável 
nos casos de : 

a) falta de urbanidade e respeito para com 
qualquer pessoa dentre do edifício do Senado; 

fo) revelação de despacho e deliberação 
ainda não dados à publicidade, ou de atos de natu- 
reza secreta: 

c) reiteradas advertências ineficázes. 
§ 4.° A pena de suspensão terá lugar nos 

casos de ; „ 
a) não cumprimento de ordens, ou não exe- 

cução de serviços; 
b) desacato a qualquer pessoa dentro do 

edifício do Senado; 
c) fornecimento de informações inexatas; 
d) divulgação de atos da economia interna 

do Senado; 
e) tornar-se o funcionário relapso no cum- 

primento dos deveres; 
f) promover escândalo de qualquer espécie 

dentro do edifício do Senado. 
§ 5.° A pena de demissão terá lugar nos 

casos de : 
a) sentença condenatória passada srn jul- 

gado, por crime previsto nas leis penais; 
b) embriagues contumaz, irregularidades de 

comportamento habituais, ou falta grave que im- 
porte responsabilidade penal; 

c) revelação de segrêdo de que esteja da 
posse por força do cargo; 
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d) insubordinação ou desobediência a 
ordens legais de superiores hierárquicos; 

e) ofensas físicas praticadas dentro do edi- 
fício do Senado ou em qualquer de suas depen- 
dências; 

í) repetidas suspensões ineficazes. 
Art. 244. A pena de suspensão importa na 

perda do direito a todos os vencimentos e à con- 
tagem de tempo. 

Art. 245. O funcionário que deixar de com- 
parecer ao serviço por trinta (30) dias seguidos, 
ou sessenta (60) interpelados durante o ano, sem 
causa justificada, será demitido por abandono do 
emprêgo. 

Art. 246. Das penas de suspensão e de de- 
missão caberá, dentro de cinco (5) dias, recurso 
para a Comissão Diretora. 

Art. 247. O processo administrativo, acar- 
retando a imediata suspensão preventiva do acusa- 
do, correrá perante uma comissão composta de 
três funcionários designados pelo 1.° Secretário e 
de categoria nunca inferior à do processado. 

§ 1.° Essa comissão ouvirá o acusado, as 
pessoas que tenham conhecimento do fato que lhe 
é imputado, ou que possam prestar esclarecimen- 
tos a respeito, e bem assim, aquelas por êle arrola- 
das na sua defesa, procedendo às diligências que 
se tornarem necessárias à elucidação da verdade. 
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§ 2.° Ao acusado será concedido o prazo de 
quinze (15) dias para produzir a sua defesa, dan- 
do-se-Ihe, para êsse fim, vista do processo. 

§ 3.° Ultimado o processo, será êle enviado 
à Comissão Diretora, para os fins de direito. 

§ 4.° O processo a que responder o Diretor 
Geral correrá perante a Comissão Diretora. 

§ 5.° Em caso algum serão negadas ao fun- 
cionário, punido ou não, as certidões que requerer 
das várias peças do processo a que houver respon- 
dido. 

Ari. 248. As penalidades impostas aos fun- 
cionários serão anotadas nos seus assentamentos, 
não podendo ser riscadas lios tmesmos. No caso de 
ser perdoada a falta e cancelada a pena pela Co- 
missão Diretora, será feita anotação no livro, ao 
lado da lavratura da penalidade, sendo a mesma 
rubricada pelo Presidente da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. O disposto no presente ar- 
tigo só se aplicará às penalidades inferiores ao prazo 
de noventa(90) dias. Nos outros casos, poderão 
as notas ser canceladas pela Comissão Diretora, 
cabendo cecurso para o plenário do Senado da de- 
cisão denegatória. 

CAPÍTULO XII 

DO RECINTO DAS SESSÕES 

Art. 249. No recinto, durante as sessões, 
somente terão ingresso funcionários era serviço, 
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sendo imediatamente convidada a retirar-se qual- 
quer outra pessoa que nêle penetrar. 

§1.° Haverá junto à Mesae no recinto con- 
tínuos para o serviço exclusivo da sessão, os quais 
receberão ordens em matéria, de serviço e fiscali- 
zarão o ingresso. 

§ 2.° Mesmo depois de terminada a sessão, 
êsses contínuos não poderão retirar-se enquanto 
nêle permanecerem Senadores, ou funcionários em 
serviço. 

TÍTULO IV 

Disposições Gerais e Transitórias 

CAPITULO ÚNICO 

Art. 250. Nenhuma modificação dos ser- 
viços da Secretaria, ou das condições do seu pes- 
soal, poderá ser submetida à deliberação do Sena- 
do ou ao estudo de suas Comissões, sem prévio pa- 
recer da Comissão Diretora. 

Parágrafo único. Não será permitido o au- 
mento de vencimentos, nem mesmo por equipara- 
ção, a não ser de. tôda a classe e de uma só vez. 

Art. 251. Excetuadas as expressamente ve- 
dadas por êste Regulamento, ficam asseguradas 
aos atuais funcionários da Secretaria vantagens c 
regalias a que têm direito, de acordo com a legis- 
lação vigente e anteriores resoluções do Senado. 

Art. 252. A Secretaria do Senado funcio- 
nará çomo Secretaria do Congresso e terá a seu 
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cargo o arquivo de todos os papéis e documentos, 
sendo os seus funcionários auxiliados, neste serviço, 
pelos da Secretaria da Câmara dos Deputado, 
nos termos do Regimento Comum. 

Art. 253. Os funcionários da Secretaria 
não poderão ser requisitados para servir em qual- 
quer outro ramo do poder público, exceto para 
missões, comissões de caráter temporário, ou servir 
em organismos internacionais integrados pelo Bra- 
sil, mediante prévia permissão do Senado e asse- 
gurados os vencimentos integrais e a contagem 
de tempo nos íêrmos do artigo 235, n.0 XI. 

Parágrafo único. Nas exceções deste artigo 
não se compreendem os taquígrafos, que, em virtu- 
de de suas funções técnicas, não poderão, em ne- 
nhuma hipótese, afastar-se do serviço do Senado. 

Art. 254. Nos jardins do Palácio Monroe 
só poderão estacionar os automóveis pertencentes 
a Senadores, Deputados e funcionários do Sena- 
do. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição 
dêste artigo os pertencentes a altas autoridades ou 
pessoas portadoras de cartões de permissão expe- 
didos pelo 1.° Secretário em virtude de decisão da 
Comissão Diretora. 

Art. 255. Os atuais cargos de Auxiliar de 
Secretaria s de Dactilógrafo ficam transformados 
em cargos de Oficial Legislativo, com os respecti- 
vos padrões. 
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Art. 256. As promoções à classe "J" serão 
feitas alternadamente entre os atuais Auxiliares de 
Secretaria e os Dactilógrafos, classe "I". 

Art. 257. Serão nomeados, em caráter efe- 
tivo nas vagas que ocorrerem nas várias seções da 
Secretaria do Senado, em virtude do presente Re- 
gulamento, os contratados que houverem prestado 
concurso no Senado. 

Art. 258. As vagas de servente que se abri- 
rem após a vigência deste Regulamento serão 
preenchidas mediante contrato, na forma dêste 
Regulamento. 

Art. 259. O médico do Senado, além das 
penas impostas pela legislação em vigor, ficará su- 
jeito à de exoneração, no caso de fornecimento de 
atestados falsos ou graciosos a funcionários da 
Casa para qualquer fim. 

Parágrafo único. Uma vez denunciada a 
falsidade ou graciosidade do atestado, será aberto 
imediatamente inquérito administrativo para apu- 
ração do fato denunciado e aplicação da sanção 
correspondente. 

Art. 260. A licença especial aos funcioná- 
rios da Secretaria do Senado será concedida nos 
têrrr>os da Lei n.0 283, de 24 de maio de 1948 
pela Comissão Diretora, de acordo com elementos 
fornecidos pela seção competente. 

Art. 251. Nenhum funcionário do Senado, 
excetuados os secretários de comissões, poderá 
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acumular suas funções com as de qualquer outro 
cargo da Secretaria. 

Parágrafo único. Quando designado para 
outra função, será imediatamente afastado da sua, 
dando-se-lhe substituto enquanto durar o afasta- 
mento . 

Art. 262. O Serviço Médico criado por êste 
Regulamento será instalado assim que fôr possí- 
vel. 

Art. 263. Êste Regulamento entrará em 
vigor depois de aprovado pelo Senado na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con- 
trário . 

Senado Federal, em 27 de Janeiro de 1950. 



..a 

, 



QUADRO DA SECRETARIA 

DO 

SENADO FEDERAL 



' 
. 

. 
,"V 

v-;. 3 1 ■ ■ ). Q- 

h'.\ : 



RESOLUÇÃO 

N.0 4, de 1950 

Art. 1.° Os funcionários da Secretaria do Senado e os padrões dc seus ve.. 
rimentos ser2o os seguintes: 

CLASSE NÚMERO 
CARGOS OC DE OBSERVAÇÕES 

PADRAO CARGOS 

Direto: Geral  PL-1 1 
Secret-írio Geral da Presidência PL-1 I Em comissão, quando vagar 
Vice-Diretor Geral  PL-2 2 
Diretor de Serviço  PL-3 8 
Chefes de Seção  7 " Função gratificada. 
Oficial Legislativo  0 8 
Oficial Legislativo  N 9 
Oficial Legislativo  M 10 
Oficial Legislativo   L 

K 
11 ' 

Oficial Legislativo  13 
Oficial Legislativo  J 14 
Oficial Legislativo  I 15 
Oficial Legislativo   11 30 
Taquígrafo Revisor  PL-4 6 
Taquigrafo  0 6 

i> Taquígrafo     N 
Taquigrafo  M H 
As istente de Taquigrafo.,  — I Oficial Legislativo cm c - 

missão, designado pela Co- 
missão Diretora. 

Auxiliar dc Taquigrafo  K G 
Redator de Anais e Documentos 0 Parlamentares  o 
Redator de Anais c Documentos 

N Parlamentares  3 
Redator de Anais o Documentos M Pár lamentarei  3 
Redator dc Anais e Documentos L 5 Sendo dois tradutores. 
Hcvisores dc provas  L 6 
Aísistentc de publicações  L 2 
Arquivieta     K 

M Zelador de Arquivo  
Zelador do Patrimônio  M 1 
Chefe -ia Portaria  N 1 
Porteiro  M 1 
Aindante Chefe da Portaria.... L 1 
Eletricista Chefe  K I 



CARGOS 
NÚMERO, 

DE 
CARGOS 

OBSERVAÇÕES 

Eletricista   J 1 
Auxiliar de Portaria  K 16 
Continuo  J 13 
Continuo  ! 10 
Servente  11 24 
Servente  (} 19 
Médico  M ! 
Ajudante de Almoxarifc  .1 1 
Ajudante de Zelador do Pairi- 

'rnônio  .1 1 
Enfermeiro  J 1 
Chefe dc Segurança  N 1 Em comissão. 
Assessores Técnico» do Orça- 

mento  M . 3 
Bibliotecário  L 2 Sendo um tradutor. 

Art, 2.° Os redatores de an i;s c documento.' padarnentares traduloros sío obri- 
gados, al^rn dos serviços inerentes à funçào, a Tuer Iodas os trabalhos de tradução 
do Senado. 

Art. -V Os assistentes dc puWicação c os íçvísci^s de provas ficam subordinado s 
à Diretoria da Ata. 

Art. Í.M A idade tniiíima para a inscrição em concurso póráhle o Senado scra 
dc 18 anos e a raáximi de 35 ano». 

Art, 5.° Ficam efetivados todos os contínuos e serventes qtie estivercíR servindo 
no Senado na data em que entrar cm vigor a presente tlesolilção.' 

Parágrafo único. Os vencimentos dos exiranumerários contratados para servire,'" 
como serventes, corresponderão ao padrão "G". 

Art. r.o Os assessores técnicos de orçamento serão nomeados por proposta dá 
Comissão de Finanças, 

Art. i.0 KxcrcorV a função dc Assi tente da Taquigraf.a, um Oficial l egislativo 
designado pela Comissão Difeto.-a. 

Art. 8* As prornoçães res-dtant-s das vastas que ocorrerem em virtude da 
adoção do presofile Quadro, independerão de pitersfrio. 

Senado Federal, cm 28 de junho dô 195Q_ 

FERNANDO DE MELLO VI AN NA 
No exercício da Vrtiidencia.' 



RESOLUÇÃO 

N.0 18, de 1950 

Ari. 1.° No quadro de funcionários da Se- 
cretaria do Senado, a que se refere a Resolução 
n.0 4, de 1950, altere-se para 9 (nove) o número 
de Chefes de Seção. 

Art. 2.° São equiparados, para todos os efei- 
tos, aos funcionários de categoria idêntica da Secre- 
taria da Câmara dos Deputados, os funcionários 
da Secretaria do Senado Federal. 

§ 1,° Excetuam-se dessa equiparação os fun- 
cionários da Secretaria do Senado Federal titulares 
de cargos não existentes na Secretaria da Câmara 
dos Deputados ou que tiverem vencimentos supe- 
riores aos de categoria idêntica daquele ramo do 
Congresso Nacional. 

§ 2.° A equiparação a que se refere êste ar- 
tigo vigorará a partir de 29 de junho de 1950, al- 
terando-se, a partir dessa data, os símbolos corres- 
pondentes aos padrões de vencimentos dos funcio- 



nários da Secretaria do Senado, que passarão a ser 
os mesmos adotados na Câmara dos Deputados. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, em 15 de dezembro de 1950 

Nereu Ramos 

Presidente do Senado Federal 

- ■ '''Up 
iíí! ;) ■ ■; •■.<■■■( i: r '■ ' 
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